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DECRETO Nº 038/2023 
16/05/2023 

 

SÚMULA: ESTABELECE REGRAS E DIRETRIZES PARA GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Laranjeiras do Sul, 
constitucionais e legais, considerando a implementação da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril 
de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos e Decreto 048/2022 de 27 de 
junho de 2022; 

 
 

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Este decreto estabelece regras e diretrizes para gestão e fiscalização de 
contratos administrativos de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito 
do município de Laranjeiras do Sul.  

Art. 2º - Para fins desse decreto, considera-se:  
I – autoridade competente: agente público dotado de poder de decisão no âmbito 

daquele processo administrativo, conforme atribuições estabelecidas no ordenamento jurídico;  
II – conflito de interesses: situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e 

privados que possa comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o 
desempenho da função pública, a exemplo de relações de parentesco com sócios, funcionários ou 
colaboradores dos contratados.  

Art. 3º - As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto 
de ações, realizadas de forma preventiva e rotineira, que tem por objetivo aferir o cumprimento 
dos resultados previstos pela Administração para os objetos contratados, verificar o cumprimento 
das obrigações previstas no instrumento convocatório e contrato e de exigências legais, bem como 
prestar apoio à instrução processual das contratações. 
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CAPÍTULO II 
DA DESIGNAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DE GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS 

 

Seção I 
Da designação 

Art. 4º - O Prefeito Municipal deverá designar através de portaria os gestores e os 
fiscais de contrato do município, conforme indicação de cada setor. 

§1º - O setor demandante deverá indicar no Termo de Referência de cada licitação, 
o(s) fiscal(is) e gestor(es), constante na portaria definida pelo prefeito municipal, para atuar na 
referida contratação, com a devida ciência do servidor. 

§2 º - Poderão ser nomeados fiscais técnicos para fiscalização dos contratos para obras 
e serviços de engenharia ou aqueles que a complexidade do objeto assim exigir. 

§3º - Na designação dos fiscais e gestores de contratos deve-se observar os requisitos 
estabelecidos pelo art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§4º - Excepcionalmente, as funções de gestor e fiscal poderão recair sobre a mesma 
pessoa, desde que devidamente justificado pela autoridade competente e que não haja prejuízo ao 
acompanhamento da execução contratual. 

§5º - Será facultada a contratação de terceiros para assistir ou subsidiar as atividades 
de fiscalização do representante da Administração, observando-se as seguintes regras:  

I - a empresa ou o profissional contratado nos termos do caput assumirá 
responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará 
termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva 
de fiscal de contrato;  

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade do fiscal do contrato, 
nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

§ 5º - Para o exercício da função, o gestor e fiscal e seus substitutos deverão ser 
cientificados expressamente da designação de que trata o caput e suas respectivas atribuições. 

§ 6º - Para a designação de que trata o caput, devem ser considerados a 
compatibilidade com as atribuições do cargo, a complexidade do objeto contratado, o quantitativo 
de contratos fiscalizados ou geridos por servidor e a sua capacidade para o desempenho das 
atividades. 

§ 7º - Na ausência ou impedimentos de gestores ou fiscais designados, caberá ao chefe 
do setor demandante realizar as suas respectivas atribuições.  

§ 8º - Para o exercício da função, o gestor e o fiscal deverão ter acesso a todos os 
documentos que compõem o processo de contratação, incluindo aqueles da fase preparatória.  

Art. 5º - O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não 
se tratar de ordem ilegal, devendo formalizar ao superior hierárquico eventuais impedimentos de 
ordem técnica ou possíveis conflitos de interesse ao diligente cumprimento do exercício de suas 
atribuições.  

Art. 6º - A autoridade competente deverá providenciar a qualificação do servidor para 
o desempenho das atribuições, conforme a natureza e complexidade do objeto. 
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Seção II 
Das atribuições dos gestores de contratos 

Art. 7º - Compete ao gestor o acompanhamento dos aspectos administrativos do 
contrato, em especial:  

I - acompanhar a manutenção, pelo contratado, das condições estabelecidas em 
instrumento convocatório e contrato e das exigências legais;  

II - conferir a importância a ser paga, constante no documento comprobatório da 
despesa, com base no contrato, na nota de empenho e no ateste do fiscal do contrato;  

III - manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
dos contratos, observando-se o prazo de um mês ou aquele estabelecido em contrato para emissão 
de decisões pela Administração;  

V - manter controle atualizado dos saldos de empenhos e dos pagamentos efetuados, 
evitando a realização de serviço ou fornecimento sem prévio empenho;  

V – orientar os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições;  
VI - promover o atesto de notas fiscais e faturas, em conjunto com o fiscal do contrato, 

no que couber, para fins de comprovação do cumprimento da obrigação contratual; 
VII - promover, quando couber, reunião inicial para apresentação do modelo de 

gestão, de que trata o art. 11 deste decreto, após a assinatura do contrato;  
VIII - providenciar, quando necessário, a formalização da celebração de aditivos, 

prorrogações, reajustes ou rescisões contratuais;  
IX - realizar o controle do valor e atualização das garantias e informar a unidade de 

contabilidade e finanças para os devidos registros;  
X – receber definitivamente aquisições, obras ou serviços sob sua responsabilidade, 

observando-se o disposto no capítulo IV deste decreto;  
XI - subsidiar o ordenador de despesas na aplicação de penalidades advindas de 

inexecução parcial ou total do contrato, nos termos do regulamento estadual;  
XII - verificar o cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias;  
XIII – zelar pelo equilíbrio econômico-financeiro do contrato, avaliando e 

promovendo as solicitações conforme o caso. 
 

Seção III 
Das atribuições dos fiscais de contratos 

Art. 8º – Compete ao fiscal o acompanhamento da execução do objeto contratual, 
tendo por parâmetro os resultados previstos, visando à qualidade da prestação, em especial:  

I - acompanhar o cronograma de execução do contrato, monitorando os prazos e 
condições de entrega;  

II - acompanhar sistematicamente a execução do objeto da contratação; 
III - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, apontando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;  

IV - aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados em consonância com o 
previsto no contrato, nos termos do inciso VI, art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  
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V - apurar a importância a ser paga e a quem se deve pagar para extinguir a obrigação, 
com base no contrato e nos comprovantes de entrega do bem ou de efetiva prestação do serviço;  

VI - comunicar formalmente a contratada em caso de descumprimento de cláusulas 
contratuais, para que esta tome as providências cabíveis à regularização de faltas ou defeitos;  

VII - examinar e conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, e 
formalizar o atesto da prestação do serviço ou recebimento dos bens;  

VIII - fazer diligências junto à empresa contratada, se for o caso, adotando controles 
adequados e suficientes para registro destas reuniões;  

IX - informar ao gestor, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência;  

X - manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
dos contratos, observando-se o prazo de um mês ou aquele estabelecido em contrato para emissão 
de decisões pela Administração; 

XI - receber provisoriamente, aquisições, obras ou serviços sob sua responsabilidade, 
observando-se o disposto no capítulo IV deste decreto;  

XII - solicitar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a 
expensas do contratado, no total ou em parte, de objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

XIII - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das 
tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao 
acompanhamento de garantias e glosas. 

Art. 9º – Quando designado fiscal técnico para determinado contrato, este ficará 
responsável pela fiscalização das questões técnicas que envolvam a execução do objeto. 

 
Seção IV 

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
Art. 10 – O gestor do contrato e os fiscais serão auxiliados pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com 
informações para prevenir riscos na execução do contrato. 

 

CAPÍTULO III 
DO MODELO DE GESTÃO 

Art. 11 – O modelo de gestão do contrato deverá ser descrito no termo de referência 
ou projeto básico e conterá os elementos técnicos e objetivos para o efetivo acompanhamento e a 
fiscalização concomitantes à execução contratual, devendo, em especial, definir: 

I - a forma de aferição do objeto contratado, para efeito de pagamento com base no 
resultado, incluindo critérios de aceite dos bens entregues ou dos serviços prestados;  

II - as garantias de execução contratual, quando necessário;  
III - as sanções, glosas e condições para rescisão contratual, devidamente justificadas 

e os respectivos procedimentos para aplicação;  
IV - os atores que participarão da gestão e fiscalização do contrato;  
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V - os demais mecanismos de controle que serão utilizados para fiscalizar a execução 
do objeto contratado; 

VI - os mecanismos de comunicação entre contratante e contratado;  
VII - o método de avaliação da conformidade do objeto com relação às especificações 

técnicas e com a proposta da contratada, com vistas ao recebimento provisório;  
VIII - o método de avaliação da conformidade do objeto com relação aos termos 

contratuais e com a proposta da contratada, com vistas ao recebimento definitivo;  
IX - o procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da contratada de 

manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu período de 
execução;  

X - uma lista de verificação para os aceites provisório e definitivo, a serem usadas 
durante a fiscalização do contrato, se for o caso. 

Art. 12 - A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, conforme 
estabelecido no instrumento convocatório: 

I - os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada;  

II - os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas, quando for o caso;  

III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  
IV - a adequação à rotina de execução estabelecida; 
V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;  
§ 1º - Quando previsto nos instrumentos de controle, o fiscal do contrato deverá 

verificar os impactos sobre o pagamento, nas situações em que a contratada:  
I - não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas;  
II - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
§ 2º - Na hipótese de descumprimento de cláusulas contratuais, desconformidade da 

prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, deverá o fiscal, reportar 
ao gestor do contrato para que se procedam as devidas notificações, bem como o requerimento de 
instauração de procedimento administrativo punitivo para apuração das infrações e, se for o caso, 
aplicação de sanções, conforme regulamento específico. 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de maio de 2023. 

 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 039/2023 
17/05/2023 

 
 

SUMULA: INSTITUI E NOMEIA A COMISSÃO CENTRAL DO PROCESSO 
DE ESCOLHA DE DIREÇÃO DAS INSTITUIÇÕES 
EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, alterada em 
09/11/2016 e em conformidade com o disposto no artigo 206, inciso VI, da Constituição Federal 
e ainda, de acordo com o Plano Municipal de Educação - Lei nº 029/2015 de 23/06/2015, em 
consonância com a Lei Federal nº 14.113/2020,  

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica instituída e nomeada a Comissão Central, para tratar de assuntos relativos 
ao processo de escolha e demais disposições correlatas para a função de Direção das Instituições 
Educacionais da Rede Municipal de Ensino. 

Art. 2º A Comissão de que trata o art. 1º deste Decreto será composta pelos segmentos 
abaixo, que após procedida as indicações, passam a contar com seguinte representação:  
 
2 (dois) representantes da SEMECTI: 
Pierina dos Santos Almeida 
Giana Franco de Andrade  
 
1 (um) representante da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO:  
Claberto Roberto de Oliveira Melo  
  
1 (um) representante do PODER EXECUTIVO:  
Renata Marquetti Rossetim  
  
1 (um) representante dos PEDAGOGOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO: 
Silvana Malherbi  
 
1 (um) representante dos PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO:  
Rafaela Aparecida Ribeiro Vargas  
 
1 (um) representante dos PROFESSORES DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO: 
Marina Paula de Mattos  
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1 (um) representante dos SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO: 
Daniele Rabel dos Passos Pontes 
 
1 (um) representante dos SERVIDORES GRUPO OPERACIONAL DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO: 
 Jussara de Lima da Cruz  
 
1 (um) representante dos PAIS OU RESPONSÁVEIS LEGAIS DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO:  
Keila Fior de Paula 
 
1 (um) representante do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Jussara Lemes Riva  
 
1 (um) representante do CONSELHO MUNICIPAL DO CACS-FUNDEB:  
Caroline Muller  
 
1 (um) representante do SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:  
Marilda da Aparecida dos Santos Brondani. 
 

Art. 3º Os trabalhos da Comissão Central do Processo de Escolha de Direção das 
Instituições Educacionais da Rede Municipal de Ensino, será conduzido e presidido pela Secretária 
Municipal de Educação.  

Art. 4º Os membros arrolados neste Decreto não poderão compor a Comissão 
Institucional das Escolas e CMEIS. 

Art. 5º É de responsabilidade da Comissão Central acompanhar todas as fases do 
processo de Escolha de Direção, sendo de sua competência: 
 

I. Coordenar o processo de escolha de diretores em nível municipal; 
II. Orientar as Comissões Institucionais; 

III. Realizar as fases de avaliação: mérito; especial de desempenho; geral de 
desempenho; 

IV. Conferir a listagem da ampla concorrência para a função de direção; 
V. Preparar e encaminhar às Comissões Institucionais o material necessário à 

realização do processo de escolha; 
VI. Proceder e acompanhar os atos internos expedidos pela SEMECTI, visando o 

processo de escolha de diretores; 
VII. Proceder o encaminhamento da lista tríplice ao Poder Executivo; 

VIII. Estabelecer normas complementares ao processo de Escolha 
 

Art. 6 º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2022 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 024/2023. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2022, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2022, homologado na data de 19 de janeiro de 2023, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 30 de 
maio a 05 de junho munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a seguir 
(em acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):  
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF;

b) Fotocópia do Título de Eleitor; 

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; 

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; 

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco, Sicredi Grandes Lagos, 

Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S/A);

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido;

g) Uma foto 3x4; 

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade; 

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato);

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 

FARMÁCIA 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

20271 ERICA FONTANELLA 04/06/1998 1º 

 
 
 

Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 29 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 

LEI Nº 018/2023 
22/05/2023 

 
 

SÚMULA:  DISPÕE SOBRE O “PROGRAMA CONECTA 
LARANJEIRAS” EM TODOS OS ESPAÇOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
 
 

LEI: 
 

Art. 1º - Fica intitulado no âmbito do Município de Laranjeiras do Sul o 
“PROGRAMA CONECTA LARANJEIRAS”.  

Art. 2º - O Poder Público Municipal, poderá disponibilizar sinal público de internet 
através do sistema WiFi em todos os espaços públicos no Município de Laranjeiras do Sul, que 
haja viabilidade.  

Art. 3º - O sinal Wi-Fi poderá ser acessado por meio de celulares, smartphones, tablets, 
notebooks e demais aparelhos que possuam dispositivos compatíveis com o padrão Wi-Fi de 
conexão à internet.  

Art. 4º - A conexão do sinal Wi-Fi a que se refere esta Lei, será disponibilizada de 
forma gratuita à população.  

Art. 5º - Fica vedada a apropriação e exploração comercial privada do sinal do 
Programa Conecta Laranjeiras por pessoas físicas ou jurídicas, independentemente do fim. 

Art. 6º - O “Programa Conecta Laranjeiras” tem finalidade instrumentalizar a inclusão 
digital assegurando o exercício da cidadania, nos termos do art. 7° do Marco Civil da Internet, e 
visa os seguintes objetivos: 

I - A democratização da informação; 
II - O acesso à cultura;  
III - Instrumento educacional;  
IV - Preparação profissional para o mercado de trabalho.  
 
Parágrafo Único - O “Programa Conecta Laranjeiras” será utilizado para acesso às 

notícias, plataformas educacionais, entretenimento, buscas e pesquisas, relacionamento, entre 
outros, que proporcionem interação e conhecimento.  

Art. 7º - Cabe ao Poder Executivo a regulamentação da presente Lei.  
Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data da publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 22 de maio de 2023. 
 

 
 
 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
     PORTARIA N.º 160/2023. 
 
 
 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Concurso Público Municipal de n.º 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 
22/04/2019, para assumir a vaga para o cargo a que foi aprovada. 
 
     2.º - A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria 1020, 
Centro, entre os dias 30 de maio a 14 junho de 2023, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 
CARGO:   PSICÓLOGO 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO GERAL 
Mayara Zeiser de Paula 062488 30.ª 
 
     3.º- A Candidata classificada deverá apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo 
com o Item 3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
 

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade; 
b) Cópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época 

já possuía 18 (dezoito) anos; 
c) Cópia autenticada do CPF; 
d) Cópia autenticada do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa 

de incorporação (se do sexo masculino); 
e) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
f) Cópia da Carteira de Trabalho (Identificação e do último contrato de trabalho, se houver); 
g) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se houver); 
h) Cópia do comprovante de residência; 
i) Duas fotos recentes e coloridas, tamanho 3X4; 
j) Cópia autenticada dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o Cargo, 

conforme discriminado no Edital; 
k) Declaração de bens; 
l) Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública, e sobre 

recebimento de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 

não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício da função pública; 
n) Exame médico admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 

Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 29 de 
maio de 2023. 
 
 

 
Jonatas Felisberto da Silva 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 161/2023 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SULPR, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Artigo n.º 91, § 2.º da Lei Municipal 
n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-PR, e 
de acordo ainda com atestado médico específico; 
 
 

 
RESOLVE: 

 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA EM RAZÃO DE PESSOA 
DOENTE DA FAMÍLIA, (Filhas) das Servidoras abaixo relacionadas, pertencentes ao 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR. NOME CARGO PERÍODO 
39594-1 
43605-1 

Divonete Bittencourt Professor do Ensino 
Infantil/Fundamental 

22/05/2023 a 20/06/2023 

50687-1 Olivia Aparecida Vitali 
Ribeiro Schimanko 

Professor de Língua 
Estrangeira Moderna do 
Ensino Fundamental - 
Inglês 

26/05/2023 a 24/06/2023 

 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 29 
de maio de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2023-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 43/2023 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JEFERSON ELIAS DE SOUZA 04337812970, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 47.587.645/0001-36, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, sito a Linha Guajuvira, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor JEFERSON ELIAS DE SOUZA, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 8826253-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 043.378.129-70, residente e 
domiciliado na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, sito a Linha Guajuvira, s/n, Bairro Zona 
Rural, CEP 85.350-000, aditam o contrato celebrado em 08 de maio de 2023 e firmam o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 28/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 13/2023-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar para o ano letivo de 2023, para a LINHA APAE/GUAJUVIRA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo reduzir da quantidade total contratada, a quilometragem de 
8.665,280 Km (oito mil, seiscentos e sessenta e cinco quilômetros e duzentos e oitenta metros). Essa 
supressão corresponde a 40% da quantidade total contratada (21.663,20). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
Item Descrição dos 

Serviços 
UN Qtde Inicial 

Licitada 
Anual (km) 

Total da Supressão 
km  

Qtde Total 
Anual 
Atual 

Valor 
Unitário 

Atual (Km) 

Valor Total 
da 

Supressão 

1 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
APAE/ GUAJUVIRA - 
VEÍCULO VAN 

KM 21.663,200 8.665,280  12.997,920 4,50 38.993,76 

TOTAL 38.993,76 
 
Em virtude da solicitação de supressão de serviços, fica reduzido do valor contratual, o montante de 
R$ 38.993,76 (trinta e oito mil, novecentos e noventa e três reais e setenta e seis centavos), 
passando o valor do contrato de R$ 97.484,40 (noventa e sete mil quatrocentos e oitenta e quatro 
reais e quarenta centavos), para R$ 58.490,64 (cinquenta e oito mil quatrocentos e noventa reais e 
sessenta e quatro centavos).  
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CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo entra em vigor a partir de sua assinatura, com efeito 
retroativo a partir de 08 de maio de 2023. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 2º, II da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 26 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JEFERSON ELIAS DE SOUZA  
CONTRATADO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº________________ ______                     CPF/RG nº______________________ 
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2º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 313/2022-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2022-PMNL 
PROCESSO Nº 364/2022 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AUTO POSTO ROSA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.244.054/0001-53, com sede na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, sito a Rua Santa Catarina, nº 1517, Bairro Centro, CEP 85.350-000, 
neste ato representada pelo representante legal o Senhor VALDIR GERVINSKI, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 395.400.149-72, portador da Cédula de Identidade nº 2.161.803, emitida por SSP/PR, 
residente e domiciliado na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, sito a Rua São Paulo, nº 
1212, Bairro Centro, CEP 85.601-010, doravante denominada CONTRATADA, aditam a ata celebrada 
em 13 de dezembro de 2022, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro 
de Preços nº 313/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Processo Licitatório - Pregão Eletrônico nº 107/2022-PMNL, bem como pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente ata tem por objeto a aquisição de combustíveis para manutenção da frota de veículos, 
equipamentos rodoviários, e máquinas da administração municipal, para o período de 12 (doze) 
meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar o Equilíbrio Econômico-Financeiro, em função da 
redução dos custos dos itens especificados conforme tabela a seguir:  
 
AUTO POSTO ROSA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN Qtde Atual Preço 

Atual/un 
Valor Total Preço após 

Reeq./un 
Valor Total 

após 
Reequilíbrio 

Valor Total 
do Reeq. 

1 2 GASOLINA COMUM SHELL LT 77.415,23 5,79 448.234,20 5,69 440.492,68 7.741,52 

1 3 DIESEL COMUM BS-
500 SHELL LT 173.670,46 6,04 1.048.969,58 5,49 953.450,83 95.518,75 

1 4 DIESEL COMUM BS-
10 SHELL LT 149.609,25 6,09 911.120,33 5,49 821.354,78 89.765,55 

TOTAL 193.025,82 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de Equilíbrio Econômico Financeiro, fica reduzido do valor contratual o 
montante de R$ 193.025,82 (cento e noventa e três mil, vinte e cinco centavos e oitenta e dois 
centavos), passando o valor total contratual de 3.668.420,67 (três milhões, seiscentos e sessenta e 
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oito mil, quatrocentos e vinte reais e sessenta e sete centavos) para R$ 3.475.394,85 (três milhões 
quatrocentos e setenta e cinco mil trezentos e noventa e quatro reais e oitenta e cinco centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA QUINTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 20 de maio de 2023. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 19 de maio  de 2023. 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

VALDIR GERVINSKI 
DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2023-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2022-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa REGINALDO GABARDO 09366416900, inscrita no CNPJ nº 26.808.502/0001-37, com 
sede na Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representado pelo Senhor REGINALDO GABARDO, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 12.761.018-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 093.664.169-00, residente e 
domiciliado na Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras 
- PR, aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2023 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 06/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 112/2022 - PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar para o ano letivo de 2023, para a LINHA POÇO GRANDE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar o acréscimo na quilometragem diária do transporte 
escolar da LINHA POÇO GRANDE, sendo a quantidade de 8,400 Km (oito quilômetros e quatrocentos 
metros), somente nas quartas-feiras no período da tarde, com isso a quantidade diária atual passa 
de 98,548 km (noventa e oito quilômetros e quinhentos e quarenta e oito metros) para 106,948 km 
(cento e seis quilômetros e novecentos e quarenta e oito metros) diários. Considerando 40 dias 
letivos (336 km) esse acréscimo corresponde a cerca de 1,70% da quantidade total contratada 
(19.709,60 km). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Item Descrição dos Serviços Qtde Licitada 

Anual (Km) 
Total do 

Acréscimo km 
(Considerando 28 

dias letivos) 

Qtde Atual 
Anual (Km) 

Valor 
Unitário 

Atual (Km) 

Valor 
Total 

4 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA POÇO GRANDE - 
VEÍCULO VAN 

19.709,60 235,200 20.045,60 4,17 980,78 

TOTAL 980,78 

 
Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao do valor contratual o montante 
de R$ 980,78 (novecentos e oitenta reais e setenta e oito centavos), passando o valor do contrato 
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de R$ 81.763,31 (oitenta e um mil setecentos e sessenta e três reais e trinta e um centavos), para R$ 
82.744,09 (oitenta e dois mil setecentos e quarenta e quatro reais e nove centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 24 de maio de 2023. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 2º, II da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 23 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

REGINALDO GABARDO  
CONTRATADO 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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6º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 75/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa ANTONIO MEURER 66330882991, inscrita no CNPJ nº 43.073.130/0001-67, neste 
ato representada pelo Sr. ANTONIO MEURER, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 
4.612.180-5 SSP/PR, inscrito no CPF nº 663.308.829-91, residente e domiciliado na Avenida 
Marginal, s/n, Bairro Guarani, CEP 85.380-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado 
em 01 de setembro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 75/2021-PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 67/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA JACUTINGA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da 
LINHA JACUTINGA, a quantidade de 4,100 Km (quatro quilômetros e cem metros), com isso a 
quantidade diária atual passa de 111,400 km (cento e onze quilômetros e quatrocentos metros) para 
115,500 km (cento e quinze quilômetros e quinhentos metros). Considerando 200 dias letivos, esse 
acréscimo corresponde a 4,14% da quantidade total contratada (19.800,00 Km).  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
ANTONIO MEURER 66330882991 
Item Descrição dos Serviços UN Qtde Inicial 

Licitada 
Anual (km) 

Total da Qtde 
Acrescentada 

em km 
(Considerando 

apenas 200 dias 
letivos) 

Qtde 
Atual 
Anual 
(km) 

Valor 
Unitário 

Atual 
(Km) 

Valor Total 
do 

Acréscimo 

2 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA JACUTINGA (VEICULO 
MICRO ONIBUS) 

KM 19.800,00 820,00 23.100,00 5,31 4.354,20 

TOTAL 4.354,20 
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Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de 
R$ 4.354,20 (quatro mil trezentos e cinquenta e quatro reais e vinte centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 216.862,53 (duzentos e dezesseis mil oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta e 
três centavos), para R$ 221.216,73 (duzentos e vinte e um mil duzentos e dezesseis reais e setenta e 
três centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 01/09/2022, conforme 
memorando interno nº 29/2023, advindo do Departamento de Transporte Escolar. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 24 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ANTONIO MEURER  
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________ __________ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2020-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal 
Floriano Peixoto, nº 450, Bairro Centro Histórico, CEP 90.020.060, Porto Alegre - RS, neste ato 
representada pelo Sr. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 70.090.361-66, inscrito no CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado na Rua 
Engenheiro Teixeira Soares, nº 200, Bairro Bela Vista, Porto Alegre - RS, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 17 de março de 2020, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 10/2020 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão Presencial nº 04/2020 - PMNL, bem como 
nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
seguro de veículos da frota da administração municipal, de acordo com as especificações contidas 
na proposta de preços e termo de referência do Edital de Pregão Presencial 04/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar o acréscimo de valores, em virtude da substituição de 
veículos, conforme memorando interno nº 27/2023, advindo do Departamento de Transporte 
Escolar, conforme especificado na tabela abaixo:  
 

Item Veículo a Ser Substituído Veículo Efetivado Valor Atual Valor 
Efetivado 

Valor do 
Acréscimo/ 
Supressão 

5 

FROTA Nº 66 - MICRO-ONIBUS 
AGRALE VOLARE, Modelo V8L, 
Ano 2011, Modelo 2012, Placa 
AVI-8555, Renavan nº 
464332079, Chassi nº 
93PB51G1MCC040511 

FROTA Nº 190 - PASSAGEIRO 
ONIBUS, VW/NEOBUS 8.160 
ESCOLAR Ano 2022, Modelo 
2023, Renavan nº 
01342136575, Chassi nº 
9532M2PXPR041709 

3.100,00 5.788,16 2.688,16 

TOTAL 2.688,16 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude da adequação de valores, ocasionados pela substituição de veículos, fica aditado ao valor 
contratual, o montante de R$ 2.688,16 (dois mil, seiscentos e oitenta e oito reais e dezesseis centavos), 
passando o valor total contratual de R$ 100.300,10 (cem mil trezentos reais e dez centavos), para R$ 
102.988,26 (cento e dois mil novecentos e oitenta e oito reais e vinte e seis centavos). Esse acréscimo 
corresponde a cerca de 10,44%, do valor inicial total contratado (R$ 25.750,00). 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 2 de 2 
 

CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo.  

 
Nova Laranjeiras - PR, 17 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO WAIS  
CONTRATADA 

                
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: ___________________________ 
 
CPF/RG _______________________   CPF/RG __________________________  
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7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 75/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa ANTONIO MEURER 66330882991, inscrita no CNPJ nº 43.073.130/0001-67, neste 
ato representada pelo Sr. ANTONIO MEURER, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 
4.612.180-5 SSP/PR, inscrito no CPF nº 663.308.829-91, residente e domiciliado na Avenida 
Marginal, s/n, Bairro Guarani, CEP 85.380-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado 
em 01 de setembro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 75/2021-PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 67/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA JACUTINGA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo reduzir da quilometragem diária do transporte escolar da LINHA 
JACUTINGA, a quantidade de 5 Km (cinco quilômetros), com isso a quantidade diária atual passa de 
115,500 km (cento e quinze quilômetros e quinhentos metros) para 110,500 km (cento e dez 
quilômetros e quinhentos metros). Considerando 200 dias letivos, essa supressão corresponde a 
5,05% da quantidade total contratada (19.800,00 Km).  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
ANTONIO MEURER 66330882991 
Item Descrição dos Serviços UN Qtde Inicial 

Licitada 
Anual (km) 

Total da Qtde 
Reduzida em km 

(Considerando 
73 dias letivos) 

Qtde 
Atual 
Anual 
(km) 

Valor 
Unitário 

Atual 
(Km) 

Valor Total 
da 

Supressão 

2 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA JACUTINGA (VEICULO 
MICRO ONIBUS) 

KM 19.800,00 365,00 22.100,00 5,31 1.938,15 

TOTAL 1.938,15 
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Em virtude da solicitação de supressão de serviços, fica reduzido do valor contratual o montante de 
R$ 1.938,15 (um mil novecentos e trinta e oito reais e quinze centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 221.216,73 (duzentos e vinte e um mil duzentos e dezesseis reais e setenta e três 
centavos), para R$ 219.278,58 (duzentos e dezenove mil duzentos e setenta e oito reais e cinquenta 
e oito centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de sua assinatura, com efeito 
retroativo a partir de 01 de maio de 2023, conforme memorando interno nº 30/2023, advindo do 
Departamento de Transporte Escolar. 
 
CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 25 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ANTONIO MEURER  
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: ___________________________ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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8º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 75/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa ANTONIO MEURER 66330882991, inscrita no CNPJ nº 43.073.130/0001-67, neste 
ato representada pelo Sr. ANTONIO MEURER, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 
4.612.180-5 SSP/PR, inscrito no CPF nº 663.308.829-91, residente e domiciliado na Avenida 
Marginal, s/n, Bairro Guarani, CEP 85.380-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado 
em 01 de setembro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 75/2021-PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 67/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA JACUTINGA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da 
LINHA JACUTINGA, a quantidade de 3 Km (três quilômetros) diárias apenas nas quintas-feiras no 
período da manhã, com isso a quantidade diária atual passa de 110,500 km (cento e dez quilômetros 
e quinhentos metros) para 113,500 km (cento e treze quilômetros e quinhentos metros). 
Considerando 40 dias letivos (120 km), esse acréscimo corresponde a 0,61% da quantidade total 
contratada (19.800,00 Km).  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
ANTONIO MEURER 66330882991 
Item Descrição dos Serviços UN Qtde Inicial 

Licitada 
Anual (km) 

Total da Qtde 
Acrecentada em 

km 
(Considerando 
13 dias letivos) 

Qtde 
Atual 
Anual 
(km) 

Valor 
Unitário 

Atual 
(Km) 

Valor Total 
da 

Supressão 

2 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA JACUTINGA (VEICULO 
MICRO ONIBUS) 

KM 19.800,00 39 km 22.220,00 5,31 207,09 

TOTAL 207,09 
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Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de 
R$ 207,09 (duzentos e sete reais e nove centavos), passando o valor do contrato de R$ 219.278,58 
(duzentos e dezenove mil duzentos e setenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), para R$ 
219.485,67 (duzentos e dezenove mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e sete 
centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 25 de maio de 2023. 
 
CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 24 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ANTONIO MEURER  
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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11º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa REGINALDO GABARDO 09366416900, inscrita no CNPJ nº 26.808.502/0001-37, com 
sede na Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representado pelo Senhor REGINALDO GABARDO, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 12.761.018-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 093.664.169-00, residente e 
domiciliado na Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras 
- PR, aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 04/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA BANANAS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar o acréscimo na quilometragem diária do transporte 
escolar da LINHA BANANAS, sendo a quantidade de 6,894 Km (seis quilômetros e oitocentos e 
noventa e quatro metros), com isso a quantidade diária atual passa de 51,400 km (cinquenta e um 
quilômetros e quatrocentos metros) para 58,294 km (cinquenta e oito quilômetros e duzentos e 
noventa e quatro metros) diários. Considerando 200 dias letivos (1.378,80) esse acréscimo 
corresponde a cerca de 8,57% da quantidade total contratada (16.080 km). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
Item Descrição dos Serviços Qtde Licitada 

Anual (Km) 
Total do 

Acréscimo km 
(Considerando 

155 dias letivos) 

Qtde Atual 
Anual (Km) 

Valor 
Unitário 

Atual (Km) 

Valor 
Total 

2 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA BANANAS - VEICULO 
VAN 

16.080,00 1.068,57 11.658,80 4,12 4.402,51 

TOTAL 4.402,51 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
Em virtude do acréscimo quantitativo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 4.402,51 
(quatro mil, quatrocentos e dois reais e cinquenta e um centavos), passando o valor do contrato de 
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R$ 109.552,81 (cento e nove mil quinhentos e cinquenta e dois reais e oitenta e um centavos), para 
R$ 113.955,32 (cento e treze mil novecentos e cinquenta e cinco reais e trinta e dois centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA - O referido aditivo entra vigor a partir de 24 de maio de 2023. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 2º, II da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 23 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

REGINALDO GABARDO  
CONTRATADO 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: ___________________ ______  Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ ___  CPF/RG ________________________ __ 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 29.000.000,00 42.782.520,37 5.448.768,02 9.177.340,96 5.350.200,80 9.001.103,5433.605.179,41 33.781.416,83 3.426.086,65

DESPESAS CORRENTES 26.107.185,00 30.964.176,00 4.674.456,71 8.284.032,95 4.575.889,49 8.107.795,5322.680.143,05 22.856.380,47 3.310.689,95

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.648.505,00 15.330.331,90 2.001.909,58 3.889.396,36 2.001.909,58 3.889.396,3611.440.935,54 11.440.935,54 1.882.476,24

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 400.000,00 450.000,00 33.893,17 124.766,73 33.893,17 124.766,73325.233,27 325.233,27 90.873,56

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.058.680,00 15.183.844,10 2.638.653,96 4.269.869,86 2.540.086,74 4.093.632,4410.913.974,24 11.090.211,66 1.337.340,15

DESPESAS DE CAPITAL 2.022.815,00 10.948.344,37 774.311,31 893.308,01 774.311,31 893.308,0110.055.036,36 10.055.036,36 115.396,70

INVESTIMENTOS 1.722.815,00 10.598.344,37 742.251,14 766.597,14 742.251,14 766.597,149.831.747,23 9.831.747,23 20.746,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 300.000,00 350.000,00 32.060,17 126.710,87 32.060,17 126.710,87223.289,13 223.289,13 94.650,70

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 870.000,00 870.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00870.000,00 870.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 29.000.000,00 42.782.520,37 5.448.768,02 9.177.340,96 5.350.200,80 9.001.103,5433.605.179,41 33.781.416,83 3.426.086,65

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 29.000.000,00 42.782.520,37 5.448.768,02 9.177.340,96 5.350.200,80 9.001.103,5433.605.179,41 33.781.416,83 3.426.086,65

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 4.716.063,34

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 29.000.000,00 42.782.520,37 5.448.768,02 9.177.340,96 5.350.200,80 9.001.103,5433.605.179,41 33.781.416,83 8.142.149,99
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

28.300.000,00 34.589.123,78 9,97 23,543.447.715,38 8.142.149,99 26.446.973,79RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

28.200.000,00 30.479.738,54 11,31 26,713.447.715,38 8.142.149,99 22.337.588,55      RECEITAS CORRENTES

1.303.700,00 1.303.700,00 5,97 16,2277.791,12 211.474,08 1.092.225,92            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

1.073.700,00 1.073.700,00 4,62 13,3349.555,85 143.104,68 930.595,32                  IMPOSTOS

230.000,00 230.000,00 12,28 29,7328.235,27 68.369,40 161.630,60                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

30.000,00 30.000,00 1,03 1,68308,64 503,66 29.496,34            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

30.000,00 30.000,00 1,03 1,68308,64 503,66 29.496,34                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

300.000,00 300.000,00 0,00 23,620,00 70.872,39 229.127,61            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

300.000,00 300.000,00 0,00 23,620,00 70.872,39 229.127,61                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

100.000,00 100.000,00 9,30 15,019.302,58 15.014,42 84.985,58            RECEITA AGROPECUÁRIA

100.000,00 100.000,00 9,30 15,019.302,58 15.014,42 84.985,58                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

26.466.300,00 28.746.038,54 11,69 27,283.360.313,04 7.842.785,44 20.903.253,10            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

17.376.300,00 17.476.300,00 12,11 27,632.116.099,39 4.828.748,09 12.647.551,91                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

5.890.000,00 8.069.738,54 9,97 26,00804.390,94 2.098.493,97 5.971.244,57                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

3.200.000,00 3.200.000,00 13,74 28,61439.822,71 915.543,38 2.284.456,62                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.500,00 (1.500,00)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.500,00 (1.500,00)                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

100.000,00 4.109.385,24 0,00 0,000,00 0,00 4.109.385,24      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 3.600.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.600.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 3.600.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.600.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

100.000,00 100.000,00 0,00 0,000,00 0,00 100.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

100.000,00 100.000,00 0,00 0,000,00 0,00 100.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 409.385,24 0,00 0,000,00 0,00 409.385,24            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 409.385,24 0,00 0,000,00 0,00 409.385,24                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 2 / 2

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

28.300.000,00 34.589.123,78 9,97 23,543.447.715,38 8.142.149,99 26.446.973,79SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

28.300.000,00 34.589.123,78 9,97 23,543.447.715,38 8.142.149,99 26.446.973,79TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 858.953,55 0,00DÉFICIT (VI)

28.300.000,00 34.589.123,78 9,97 23,543.447.715,38 8.142.149,99 26.446.973,79TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 7.593.396,59 0,00 100,000,00 7.593.396,59 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 7.593.396,59 0,00 100,000,00 7.593.396,59 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.073.700,00 1.073.700,00 143.104,68 13,33 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

101.000,00 101.000,00 17.602,08 17,43   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

100.000,00 100.000,00 7.119,89 7,12     IPTU

1.000,00 1.000,00 10.482,19 1.048,22     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

101.000,00 101.000,00 39.788,90 39,39   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

100.000,00 100.000,00 39.788,90 39,79     ITBI

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

771.700,00 771.700,00 80.627,56 10,45   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

766.700,00 766.700,00 80.545,97 10,51     ISS

5.000,00 5.000,00 81,59 1,63     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

100.000,00 100.000,00 5.086,14 5,09   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

23.910.000,00 23.910.000,00 7.910.886,34 33,09 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

17.000.000,00 17.000.000,00 5.497.202,84 32,34   Cota-Parte FPM

10.000,00 10.000,00 1.331,65 13,32   Cota-Parte ITR

800.000,00 800.000,00 434.677,40 54,33   Cota-Parte IPVA

6.000.000,00 6.000.000,00 1.956.313,61 32,61   Cota-Parte ICMS

100.000,00 100.000,00 21.360,84 21,36   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

24.983.700,00 24.983.700,00 8.053.991,02 32,24 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 4.203.855,00 4.727.355,00 1.774.966,63 37,55 1.729.662,89 36,59 715.586,50 15,14
   Despesas Correntes 4.143.855,00 4.569.355,00 1.748.206,45 38,26 1.702.902,71 37,27 713.603,50 15,62
   Despesas de Capital 60.000,00 158.000,00 26.760,18 16,94 26.760,18 16,94 1.983,00 1,26
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.203.855,00 4.727.355,00 1.774.966,63 37,55 1.729.662,89 36,59 715.586,50 15,14

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

1.774.966,63 1.729.662,89 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 715.586,50

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

1.774.966,63 1.729.662,89 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 715.586,50

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.208.098,65

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

566.867,98 521.564,24 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (492.512,15)

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

22,04 21,48 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2023 1.208.098,65 1.774.966,63 0,00566.867,98 0,00 0,00 0,00 0,000,00 566.867,98

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.800.000,00 1.800.000,00 69.815,08 3,88 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

1.800.000,00 1.800.000,00 69.815,08 3,88   Proveniente da União

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

24.000,00 24.000,00 15.143,55 63,10 OUTRAS RECEITAS (XXX)

1.824.000,00 1.824.000,00 84.958,63 4,66 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.042.000,00 3.882.069,32 233.408,83 6,01 233.408,83 6,01 129.202,88 3,33
   Despesas Correntes 1.853.000,00 2.392.819,32 233.408,83 9,75 233.408,83 9,75 129.202,88 5,40
   Despesas de Capital 189.000,00 1.489.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 100.000,00 81.570,00 81,57 81.570,00 81,57 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 100.000,00 81.570,00 81,57 81.570,00 81,57 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.042.000,00 3.982.069,32 314.978,83 7,91 314.978,83 7,91 129.202,88 3,24

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

LUCAS DA SILVA FIRME

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 6.245.855,00 8.609.424,32 2.008.375,46 23,33 1.963.071,72 22,80 844.789,38 9,81
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 100.000,00 81.570,00 81,57 81.570,00 81,57 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

6.245.855,00 8.709.424,32 2.089.945,46 24,00 2.044.641,72 23,48 844.789,38 9,70

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

1.561.000,00 3.353.298,15 314.978,83 9,39 314.978,83 9,39 129.202,88 3,85

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE VIRMOND

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 29.000.000,00 42.782.520,37 5.448.768,02 9.177.340,96 5.350.200,80 9.001.103,54 100,00 33.781.416,83100,00 33.605.179,41

LEGISLATIVA 1.600.000,00 1.600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.600.000,000,00 1.600.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.600.000,00 1.600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.600.000,000,00 1.600.000,00

ADMINISTRAÇÃO 4.568.670,00 5.326.350,00 782.879,70 1.508.638,39 776.546,82 1.479.683,83 16,44 3.846.666,1716,44 3.817.711,61

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.251.650,00 3.822.400,00 667.612,07 1.157.486,73 661.279,19 1.128.532,17 12,54 2.693.867,8312,61 2.664.913,27

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 617.020,00 703.950,00 49.314,29 99.674,06 49.314,29 99.674,06 1,11 604.275,941,09 604.275,94

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 700.000,00 800.000,00 65.953,34 251.477,60 65.953,34 251.477,60 2,79 548.522,402,74 548.522,40

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.897.300,00 2.573.138,73 365.643,55 591.094,90 368.492,84 581.795,78 6,46 1.991.342,956,44 1.982.043,83

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 40.000,00 40.000,00 0,00 220,54 0,00 220,54 0,00 39.779,460,00 39.779,46

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 234.000,00 754.948,88 98.220,00 122.621,97 98.220,00 122.621,97 1,36 632.326,911,34 632.326,91

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.623.300,00 1.778.189,85 267.423,55 468.252,39 270.272,84 458.953,27 5,10 1.319.236,585,10 1.309.937,46

PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00 1.000,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00 1.000,00

SAÚDE 6.550.855,00 9.064.424,32 1.168.378,17 2.121.354,88 1.165.974,54 2.076.051,14 23,06 6.988.373,1823,12 6.943.069,44

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

ATENÇÃO BÁSICA 6.545.855,00 8.959.424,32 1.086.808,17 2.039.784,88 1.084.404,54 1.994.481,14 22,16 6.964.943,1822,23 6.919.639,44

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 0,00 100.000,00 81.570,00 81.570,00 81.570,00 81.570,00 0,91 18.430,000,89 18.430,00

EDUCAÇÃO 6.779.525,00 8.429.997,71 1.406.643,77 2.417.615,92 1.406.633,77 2.417.605,92 26,86 6.012.391,7926,34 6.012.381,79

ENSINO FUNDAMENTAL 5.721.975,00 7.212.447,71 1.182.058,87 2.010.449,16 1.182.048,87 2.010.439,16 22,34 5.202.008,5521,91 5.201.998,55

EDUCAÇÃO INFANTIL 977.550,00 1.137.550,00 212.358,86 394.940,72 212.358,86 394.940,72 4,39 742.609,284,30 742.609,28

EDUCAÇÃO ESPECIAL 80.000,00 80.000,00 12.226,04 12.226,04 12.226,04 12.226,04 0,14 67.773,960,13 67.773,96

CULTURA 783.350,00 783.350,00 36.585,85 41.885,85 36.585,85 41.885,85 0,47 741.464,150,46 741.464,15

DIFUSÃO CULTURAL 783.350,00 783.350,00 36.585,85 41.885,85 36.585,85 41.885,85 0,47 741.464,150,46 741.464,15

URBANISMO 739.800,00 1.791.300,00 393.494,28 482.028,36 393.494,28 482.028,36 5,36 1.309.271,645,25 1.309.271,64

INFRA-ESTRUTURA URBANA 739.800,00 1.458.300,00 303.330,95 391.865,03 303.330,95 391.865,03 4,35 1.066.434,974,27 1.066.434,97

SERVIÇOS URBANOS 0,00 333.000,00 90.163,33 90.163,33 90.163,33 90.163,33 1,00 242.836,670,98 242.836,67

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SANEAMENTO 0,00 3.600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.600.000,000,00 3.600.000,00

INFRA-ESTRUTURA URBANA 0,00 3.600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.600.000,000,00 3.600.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 284.650,00 386.650,00 74.719,97 135.697,15 74.719,97 135.697,15 1,51 250.952,851,48 250.952,85

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 284.650,00 386.650,00 74.719,97 135.697,15 74.719,97 135.697,15 1,51 250.952,851,48 250.952,85

AGRICULTURA 1.656.000,00 3.747.459,61 279.191,56 393.297,36 189.821,56 303.927,36 3,38 3.443.532,254,29 3.354.162,25

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 0,00 26.157,05 26.157,05 26.157,05 26.157,05 26.157,05 0,29 0,000,29 0,00

ABASTECIMENTO 0,00 1.688.745,49 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.688.745,490,00 1.688.745,49

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 1.656.000,00 2.032.557,07 253.034,51 367.140,31 163.664,51 277.770,31 3,09 1.754.786,764,00 1.665.416,76

INDÚSTRIA 110.650,00 246.650,00 12.680,32 27.592,90 12.680,32 27.592,90 0,31 219.057,100,30 219.057,10
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE VIRMOND

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 110.650,00 246.650,00 12.680,32 27.592,90 12.680,32 27.592,90 0,31 219.057,100,30 219.057,10

COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

PRODUÇÃO INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TRANSPORTE 2.772.850,00 3.625.850,00 880.888,55 1.345.156,28 877.588,55 1.341.856,28 14,91 2.283.993,7214,66 2.280.693,72

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 2.772.850,00 3.625.850,00 880.888,55 1.345.156,28 877.588,55 1.341.856,28 14,91 2.283.993,7214,66 2.280.693,72

DESPORTO E LAZER 170.200,00 471.200,00 30.468,45 50.824,77 30.468,45 50.824,77 0,56 420.375,230,55 420.375,23

DESPORTO COMUNITÁRIO 170.200,00 170.200,00 30.468,45 50.824,77 30.468,45 50.824,77 0,56 119.375,230,55 119.375,23

LAZER 0,00 301.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 301.000,000,00 301.000,00

ENCARGOS ESPECIAIS 215.150,00 265.150,00 17.193,85 62.154,20 17.193,85 62.154,20 0,69 202.995,800,68 202.995,80

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 215.150,00 265.150,00 17.193,85 62.154,20 17.193,85 62.154,20 0,69 202.995,800,68 202.995,80

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 870.000,00 870.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 870.000,000,00 870.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 870.000,00 870.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 870.000,000,00 870.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

29.000.000,00 42.782.520,37 5.448.768,02 9.177.340,96 5.350.200,80 9.001.103,54 100,00 33.781.416,83100,00 33.605.179,41TOTAL III = (I + II)

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

LUCAS DA SILVA FIRME
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1.073.700,00 143.104,681 - RECEITA DE IMPOSTOS

101.000,00 17.602,081.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

101.000,00 39.788,901.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

771.700,00 80.627,561.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

100.000,00 5.086,141.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

25.310.000,00 7.910.886,342 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

18.400.000,00 5.497.202,842.1 - Cota-parte FPM

17.000.000,00 5.497.202,842.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

1.400.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

6.000.000,00 1.956.313,612.2 - Cota-parte ICMS

100.000,00 21.360,842.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

10.000,00 1.331,652.4 - Cota-parte ITR

800.000,00 434.677,402.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

26.383.700,00 8.053.991,023 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4.782.000,00 1.582.177,274 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

1.813.925,00 431.320,495 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

3.245.000,00 915.591,786 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

3.245.000,00 915.591,786.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

3.200.000,00 915.543,386.1.1 - Principal

45.000,00 48,406.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

(1.582.000,00) (666.633,89)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

98.895,528 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

98.895,528.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

1.014.487,309 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

2.344.500,00 199.861,12 0,0010 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 624.089,61 624.089,61

0,00 0,00 0,0010.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

2.344.500,00 199.861,12 0,0010.2 - Ensino Fundamental 624.089,61 624.089,61

382.000,00 0,00 0,0011 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

382.000,00 0,00 0,0011.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

2.726.500,00 199.861,12 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 624.089,61 624.089,61
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MUNICÍPIO DE VIRMOND

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS
NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

795.078,57 0,00 0,0013 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação
Básica

795.078,57 370.850,08

795.078,57 0,00 0,0014 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

795.078,57 370.850,08

0,00 0,00 0,0015 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAF

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0016 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0017 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0018 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(i)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO
(l)

640.914,25 86,8419 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

795.078,57 795.078,57

0,00 0,0020 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0021 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(m)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de
Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(n)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO
(p)

91.559,18 13,1622 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 120.513,21 120.513,21

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(q)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(r)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE QUE
INTEGRARÁ O LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

283.305,30 0,00 0,0023 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 98.895,52 0,00 98.895,52

283.305,30 0,00 0,0023.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

98.895,52 0,00 98.895,52

0,00 0,00 0,0023.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0024 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.2 - Pré-escola 0,00 0,00

3.809.532,71 523.703,43 0,0025 - ENSINO FUNDAMENTAL 918.220,23 918.220,23

3.809.532,71 523.703,43 0,0026 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 918.220,23 918.220,23

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

1.713.298,8027 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e))

(666.633,89)28 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

0,0029 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)

0,0030 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7

0,0031 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

2.379.932,6932 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))
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MUNICÍPIO DE VIRMOND

% APLICADO
(y)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

29,5533 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 2.379.932,692.013.497,76

SALDO INICIAL
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO

FUNDEB 8

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad)

27.826,51 0,00 27.826,5134 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00

20.162,18 0,00 20.162,1834.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 0,00

7.664,33 0,00 7.664,3334.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0034.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

477.000,00 31.225,6335 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

213.000,00 30.293,9535.1 - Salário-Educação

0,00 0,0035.2 - PDDE

103.000,00 25,7435.3 - PNAE

38.000,00 93,7635.4 - PNATE

123.000,00 812,1835.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 495,1136 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0037 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0038 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

36.000,00 0,0039 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

513.000,00 31.720,7440 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 +
39 )

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0041 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.2 - Pré-escola 0,00 0,00

2.143.472,71 0,00 10,0042 - ENSINO FUNDAMENTAL 441.335,57 441.325,57

0,00 0,00 0,0043 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0044 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0045 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

2.143.472,71 0,00 10,0046 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 +
45)

441.335,57 441.325,57

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

8.679.505,42 723.564,55 10,0047 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 1.983.645,41 1.983.635,41

7.910.712,71 888.252,25 10,0047.1 - Despesas Correntes 2.033.358,08 2.033.348,08

4.919.450,00 612.422,80 0,0047.1.1 - Pessoal Ativo 1.312.276,89 1.312.276,89

0,00 0,00 0,0047.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0047.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

2.991.262,71 275.829,45 10,0047.1.4 - Outras Despesas Correntes 721.081,19 721.071,19

519.285,00 6.450,00 0,0047.2 - Despesas de Capital 183.790,00 183.790,00

0,00 0,00 0,0047.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

519.285,00 6.450,00 0,0047.2.2 - Outras Despesas de Capital 183.790,00 183.790,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

170.362,2948 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 1.242,79
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MUNICÍPIO DE VIRMOND

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

30.293,9549 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 915.591,78

0,0050 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 370.850,08

200.656,2451 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 545.984,49

0,0052 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0053 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

200.656,2454 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 545.984,49

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

LUCAS DA SILVA FIRME

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  001/2023 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  001/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO E 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA PREDIAL. 

 
 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR.  
 
CONTRATADO: VANDERLEI LACH 06153253946 inscrita no CNPJ nº 17.035.555/0001-71, 
com sede à Rua Paranaiba, 01, Bairro Santana, 85.070-490, Município de Guarapuava, 
Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL: R$ 9.094,80 (nove mil noventa e quatro reais e oitenta centavos). 
 
JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso II do art. 24 da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores e demais dispositivos aplicados a espécie. 

 
Publique-se; 

 
Marquinho/PR, em 29 de Maio de 2023. 
 

 
 

 
 

SERGIO LUIZ DAL PAI 
Presidente do RPPS 

 
 

 
 

 
  
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2023/PMEAI 

 
PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa ONEIDE TUMISKI - ME. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de extintores novos e serviços de recarga com 
sinalização de extintores de incêndio, através da Secretaria Municipal de Administração de Espigão Alto 
do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
VALOR: R$ 6.015,00 (seis mil e quinze reais). 
 
BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 
8.883/94. 
 
RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANO PAULO SCHERER – Procurador Jurídico – OAB/PR Nº 
47.952. 
 
RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 29/05/2023. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 
 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
           E D I T A L  Nº 014 
          DATA: 29/05/2023 
       
 
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais resolve, 
 

 
C O N V O C A R: 

 
1. Os munícipes de Espigão Alto do Iguaçu e demais interessados, 

para participarem no dia 31 de maio de 2023, às 10:30 horas, de uma 
Audiência Pública, a realizar-se nas dependências da CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES, centro, para avaliação do 
cumprimento do PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE relativo ao 
Primeiro Quadrimestre de 2023, para dar cumprimento ao disposto no 
art. 36 da Lei Complementar n. 141, de 13/01/2012. 

 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU, EM 29 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
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AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023/PMEAI 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PROJETOR 
MULTIMÍDIA (DATASHOW), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço global por item, à seguinte proponente: 
 
- Empresa FREEDOM DO BRASIL LTDA - ME, CNPJ/MF nº 35.733.585/0001-33, da cidade de 
Joinville, Estado de Santa Catarina, vencedora no item 01, com o valor total global de R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais). 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 29 de maio de 2023. 

 
 
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 29 de maio de 2023. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 068/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: JOSNEI JOSÉ MAYER. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 068/2021/PMEAI, FIRMADO 
EM 24 DE MAIO DE 2021, E ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2021/PMEAI, POR MAIS 12 
(DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 24 DE MAIO DE 2024, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE 
LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO  FIAT/STRADA FIRE FLEX, PLACA ARX1G81, PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, DE ACORDO COM A CLÁUSULA SEXTA DO REFERIDO 
CONTRATO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE 
USO DO VEÍCULO EM QUESTÃO NA REFERIDA SECRETARIA. 
ASSINATURA: 23/05/2023. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 125/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ADELIO SPINELLI - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE TORNO, SOLDA MIG, CORTE MAÇARICO, CORTE 
LIXADEIRA E SERVIÇOS DE MECÂNICA PESADA, PARA RECUPERAÇÃO DE PEÇAS EM GERAL DE 
MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, ALÉM DE CALHAS, RUFOS E DEMAIS PEÇAS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 105.991,74 (CENTO E CINCO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E 
SETENTA E QUATRO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 29/05/2023. 
VIGÊNCIA: 28/04/2024. 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b"

SAMAE SERV AUT MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 965.000,00 965.000,00 77.447,71 77.447,71 49.864,99 49.864,99887.552,29 915.135,01 40.192,61

DESPESAS CORRENTES 765.000,00 765.000,00 68.247,71 68.247,71 49.864,99 49.864,99696.752,29 715.135,01 40.192,61

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 305.000,00 305.000,00 36.871,84 36.871,84 36.871,84 36.871,84268.128,16 268.128,16 36.871,84

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 460.000,00 460.000,00 31.375,87 31.375,87 12.993,15 12.993,15428.624,13 447.006,85 3.320,77

DESPESAS DE CAPITAL 200.000,00 200.000,00 9.200,00 9.200,00 0,00 0,00190.800,00 200.000,00 0,00

INVESTIMENTOS 200.000,00 200.000,00 9.200,00 9.200,00 0,00 0,00190.800,00 200.000,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 35.000,00 35.000,00 2.949,83 2.949,83 2.949,83 2.949,8332.050,17 32.050,17 2.949,83

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 1.000.000,00 1.000.000,00 80.397,54 80.397,54 52.814,82 52.814,82919.602,46 947.185,18 43.142,44

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 1.000.000,00 1.000.000,00 80.397,54 80.397,54 52.814,82 52.814,82919.602,46 947.185,18 43.142,44

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 1.000.000,00 1.000.000,00 80.397,54 80.397,54 52.814,82 52.814,82919.602,46 947.185,18 43.142,44
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
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SAMAE SERV AUT MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 35.000,00 35.000,00 2.949,83 2.949,83 2.949,83 2.949,8332.050,17 32.050,17 2.949,83

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 35.000,00 35.000,00 2.949,83 2.949,83 2.949,83 2.949,8332.050,17 32.050,17 2.949,83

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 35.000,00 35.000,00 2.949,83 2.949,83 2.949,83 2.949,8332.050,17 32.050,17 2.949,83

SUPERÁVIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 35.000,00 35.000,00 2.949,83 2.949,83 2.949,83 2.949,8332.050,17 32.050,17 2.949,83
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SAMAE SERV AUT MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,006.027,41 6.027,41 (6.027,41)RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

0,00 0,00 0,00 0,006.027,41 6.027,41 (6.027,41)      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO

0,00 0,00 0,00 0,00317,06 317,06 (317,06)            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

0,00 0,00 0,00 0,00317,06 317,06 (317,06)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,005.710,35 5.710,35 (5.710,35)            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,005.710,35 5.710,35 (5.710,35)                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS,

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

SAMAE SERV AUT MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

0,00 0,00 0,00 0,006.027,41 6.027,41 (6.027,41)SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,006.027,41 6.027,41 (6.027,41)TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 46.787,41 0,00DÉFICIT (VI)

0,00 0,00 0,00 0,006.027,41 6.027,41 (6.027,41)TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

SAMAE SERV AUT MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

35.000,00 35.000,00 2.949,83 2.949,83 0,00DÉFICIT (IV)

35.000,00 35.000,00 0,002.949,83 8,43 8,43TOTAL(V) = (III + IV) 2.949,83
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DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2023

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts.

SAMAE SERV AUT MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20272024 2025 2026 2029 2030 20312028 2032

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

156.807,65 50.310,02
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea

SAMAE SERV AUT MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 965.000,00 965.000,00 77.447,71 77.447,71 49.864,99 49.864,99 94,41 915.135,0196,33 887.552,29

SANEAMENTO 965.000,00 965.000,00 77.447,71 77.447,71 49.864,99 49.864,99 94,41 915.135,0196,33 887.552,29

ABASTECIMENTO 965.000,00 965.000,00 77.447,71 77.447,71 49.864,99 49.864,99 94,41 915.135,0196,33 887.552,29

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 35.000,00 35.000,00 2.949,83 2.949,83 2.949,83 2.949,83 5,59 32.050,173,67 32.050,17

1.000.000,00 1.000.000,00 80.397,54 80.397,54 52.814,82 52.814,82 100,00 947.185,18100,00 919.602,46TOTAL III = (I +
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MARÇO DE 2022 A FEVEREIRO DE 2023

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

SAMAE SERV AUT MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 13.298,26 26.542,06 4.263,14 6.714,10 20.986,90 6.427,93 17.482,79 5.916,45 26.337,72 6.027,41 0,00 133.996,76 0,00

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ISS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita patrimonial 0,00 407,50 162,57 30,54 16,51 63,00 69,25 205,00 40,92 267,38 317,06 0,00 1.579,73 0,00

      Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 407,50 162,57 30,54 16,51 63,00 69,25 205,00 40,92 267,38 317,06 0,00 1.579,73 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 12.890,76 26.379,49 4.232,60 6.697,59 20.923,90 6.358,68 17.277,79 5.875,53 26.070,34 5.710,35 0,00 132.417,03 0,00

   Transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do FPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do IPVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras receitas correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 0,00 13.298,26 26.542,06 4.263,14 6.714,10 20.986,90 6.427,93 17.482,79 5.916,45 26.337,72 6.027,41 0,00 133.996,76 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 0,00 13.298,26 26.542,06 4.263,14 6.714,10 20.986,90 6.427,93 17.482,79 5.916,45 26.337,72 6.027,41 0,00 133.996,76 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 0,00 13.298,26 26.542,06 4.263,14 6.714,10 20.986,90 6.427,93 17.482,79 5.916,45 26.337,72 6.027,41 0,00 133.996,76 0,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

03/2022 04/2022 05/2022 06/2022 07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 atualiza 2023TOTAL
Previsão
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

SAMAE SERV AUT MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 0,000,00

DESPESAS
DESPESAS

EMPENHADAS
SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 9.200,00 190.800,00200.000,00

   Investimentos 9.200,00 190.800,00200.000,00

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 9.200,00 190.800,00200.000,00

190.800,009.200,00200.000,00RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)
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DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

SAMAE SERV AUT MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - (

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) -

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 850,00 850,00 0,00 0,00 5.907,06 4.191,80 4.191,80 0,00 0,00 10.098,86 10.098,86

EXECUTIVO

SAMAE Serv Aut Municipal de Agua e 0,00 850,00 0,00850,00 0,00 10.098,860,00 0,004.191,805.907,06 10.098,864.191,80

0,00 850,00 0,00850,00 4.191,80 0,000,00 10.098,860,00SEMAE - Serv Aut Municipal de Agua e esgoto 5.907,06 10.098,864.191,80

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = 0,00 850,00 0,00850,00 4.191,80 0,000,00 10.098,860,00 5.907,06 10.098,864.191,80
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

SAMAE SERV AUT MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

(35.332,26)

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Fevereiro / 2023

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 6.027,410,00
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,000,00
            IPTU 0,000,00
            ISS 0,000,00
            ITBI 0,000,00
            IRRF 0,000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,000,00
      Contribuições 0,000,00
      Receita patrimonial 317,060,00
            Aplicações Financeiras (II) 317,060,00
            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00
      Transferências correntes 0,000,00
            Cota-Parte do FPM 0,000,00
            Cota-Parte do ICMS 0,000,00
            Cota-Parte do IPVA 0,000,00
            Cota-Parte do ITR 0,000,00
            Transferências da LC 87/1996 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 0,000,00
            Transferências do FUNDEB 0,000,00
            Outras transferências correntes 0,000,00
      Demais receitas correntes 5.710,350,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 5.710,350,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 5.710,350,00
RECEITAS DE CAPITAL (V) 0,000,00
      Operações de Crédito (VI) 0,000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,000,00
      Transferências de Capital 0,000,00
            Convênios 0,000,00
            Outras Transferências de Capital 0,000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 0,000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 5.710,350,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Fevereiro / 2023

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 765.000,00 68.247,71 49.864,99 40.192,61 850,00 4.191,80 0,00
      Pessoal e encargos sociais 305.000,00 36.871,84 36.871,84 36.871,84 0,00 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 460.000,00 31.375,87 12.993,15 3.320,77 850,00 4.191,80 0,00
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Despesas Correntes 460.000,00 31.375,87 12.993,15 3.320,77 850,00 4.191,80 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 765.000,00 68.247,71 49.864,99 40.192,61 850,00 4.191,80 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 200.000,00 9.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Investimentos 200.000,00 9.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

200.000,00 9.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 965.000,00 77.447,71 49.864,99 40.192,61 850,00 4.191,80 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea

SAMAE SERV AUT MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 35.000,00 35.000,00 2.949,83 2.949,83 2.949,83 2.949,83 5,59 32.050,173,67 32.050,17

SANEAMENTO 35.000,00 35.000,00 2.949,83 2.949,83 2.949,83 2.949,83 5,59 32.050,173,67 32.050,17

ABASTECIMENTO 35.000,00 35.000,00 2.949,83 2.949,83 2.949,83 2.949,83 5,59 32.050,173,67 32.050,17

35.000,00 35.000,00 2.949,83 2.949,83 2.949,83 2.949,83 100,00 32.050,17100,00 32.050,17TOTAL (I) =
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

SAMAE SERV AUT MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Fevereiro / 2023

317,06Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 0,00

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Fevereiro / 2023 (b)Em 31/12/2022 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 0,000,00
DEDUÇÕES (XXIX) 15.646,0327.500,35
     Disponibilidade de Caixa 15.646,0327.500,35
          Disponibilidade de Caixa Bruta 29.510,2128.350,35
          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 13.864,18850,00
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,000,00
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (15.646,03)(27.500,35)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Fevereiro / 2023

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (13.014,18)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00
OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

(35.015,20)RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

(11.854,32)RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

1.159,86RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI +

842,80RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

SAMAE SERV AUT MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

0,00

6.027,41
46.787,41

0,00
1.000.000,00

0,00
1.000.000,00

80.397,54
52.814,82

0,00

0,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 80.397,54

52.814,82Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
133.996,76

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00 (35.332,26)
(35.015,20)

0,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 10.948,86

0,00
10.098,86

0,00
850,00 850,00

0,00

0,00
0,00

850,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

10.098,86
0,00

10.098,86

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

0,00
0,00

0,00
0,00

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

190.800,009.200,00Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

43.142,44Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

133.996,76Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 133.996,76

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

SAMAE SERV AUT MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00 15% 0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b"

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 1.979.500,00 2.061.500,00 296.963,77 595.469,46 296.963,77 595.469,461.466.030,54 1.466.030,54 595.469,46

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.969.500,00 2.051.500,00 296.963,77 595.469,46 296.963,77 595.469,461.456.030,54 1.456.030,54 595.469,46

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 1.979.500,00 2.061.500,00 296.963,77 595.469,46 296.963,77 595.469,461.466.030,54 1.466.030,54 595.469,46

SUPERÁVIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 1.979.500,00 2.061.500,00 296.963,77 595.469,46 296.963,77 595.469,461.466.030,54 1.466.030,54 595.469,46

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

39.000.000,00 52.382.000,00 12,84 24,336.725.311,15 12.743.325,86 39.638.674,14RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

38.700.000,00 39.082.000,00 15,74 31,136.149.935,64 12.167.950,35 26.914.049,65      RECEITAS CORRENTES

1.487.200,00 1.487.200,00 15,61 29,27232.188,51 435.325,60 1.051.874,40            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

1.356.200,00 1.356.200,00 17,00 31,93230.514,58 432.974,39 923.225,61                  IMPOSTOS

131.000,00 131.000,00 1,28 1,791.673,93 2.351,21 128.648,79                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO

700.000,00 700.000,00 18,03 33,94126.211,25 237.555,09 462.444,91            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

700.000,00 700.000,00 18,03 33,94126.211,25 237.555,09 462.444,91                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

30.000,00 30.000,00 31,53 32,439.459,86 9.729,86 20.270,14            RECEITA AGROPECUÁRIA

30.000,00 30.000,00 31,53 32,439.459,86 9.729,86 20.270,14                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,0011.405,10 57.701,21 (57.701,21)            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,0011.405,10 57.701,21 (57.701,21)                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

36.482.800,00 36.864.800,00 15,64 30,985.766.636,69 11.421.151,28 25.443.648,72            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

20.004.800,00 20.386.800,00 17,04 33,203.474.039,69 6.768.059,27 13.618.740,73                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

13.478.000,00 13.478.000,00 14,43 29,141.945.375,78 3.928.003,08 9.549.996,92                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

3.000.000,00 3.000.000,00 11,57 24,17347.221,22 725.088,93 2.274.911,07                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,004.034,23 6.487,31 (6.487,31)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS,

0,00 0,00 0,00 0,004.034,23 4.889,79 (4.889,79)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.597,52 (1.597,52)                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

300.000,00 13.300.000,00 4,33 4,33575.375,51 575.375,51 12.724.624,49      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 13.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 13.000.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 13.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 13.000.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

300.000,00 300.000,00 0,00 0,000,00 0,00 300.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

300.000,00 300.000,00 0,00 0,000,00 0,00 300.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,00575.375,51 575.375,51 (575.375,51)            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

0,00 0,00 0,00 0,00575.375,51 575.375,51 (575.375,51)                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

39.000.000,00 52.382.000,00 12,84 24,336.725.311,15 12.743.325,86 39.638.674,14SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

39.000.000,00 52.382.000,00 12,84 24,336.725.311,15 12.743.325,86 39.638.674,14TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

39.000.000,00 52.382.000,00 12,84 24,336.725.311,15 12.743.325,86 39.638.674,14TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

1.979.500,00 2.061.500,00 296.963,77 595.469,46 0,00DÉFICIT (IV)

1.979.500,00 2.061.500,00 0,00296.963,77 14,41 28,89TOTAL(V) = (III + IV) 595.469,46

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2023

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts.

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20272024 2025 2026 2029 2030 20312028 2032

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

34.380.467,17 12.167.950,35
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A ABRIL DE 2023

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PORTO BARREIROPREV

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53,

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (I) 1.259.961,472.600.000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 344.469,51800.000,00

            Civil 344.469,51800.000,00

                  Ativo 344.469,51800.000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 480.473,371.190.000,00

            Civil 480.473,371.190.000,00

                  Ativo 480.473,371.190.000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 290.883,39310.000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 290.883,39310.000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 144.135,20300.000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00

            Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 144.135,20300.000,00

            Demais Receitas Correntes 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

1.115.826,27TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 2.300.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 2.400.000,00 131.213,40 131.213,40131.213,40

            Aposentadorias 1.900.000,00 131.213,40 131.213,40131.213,40

            Pensões 500.000,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 2.400.000,00 131.213,40 131.213,40131.213,40

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² (100.000,00) 984.612,87 (131.213,40)984.612,87

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 144.135,20

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PORTO BARREIROPREV

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53,

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

41.523,62Caixa e Equivalentes de Caixa

(9.695,42)Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 0,000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00

            Demais Receitas Correntes 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

Pensões 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,00 0,00 0,000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADAS

Contribuições dos Servidores 824.942,881.990.000,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,000,00

824.942,88TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 1.990.000,00

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

SALDO ATUALBENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2023
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 37.020.500,00 51.020.500,00 5.687.338,12 10.159.121,14 5.658.676,82 9.442.416,91 94,07 41.578.083,0994,46 40.861.378,86

LEGISLATIVA 1.404.000,00 1.404.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.404.000,000,00 1.404.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.404.000,00 1.404.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.404.000,000,00 1.404.000,00

ADMINISTRAÇÃO 5.606.500,00 5.610.763,17 895.207,80 1.674.274,49 876.342,12 1.593.622,50 15,88 4.017.140,6715,57 3.936.488,68

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 467.000,00 467.000,00 93.008,06 164.065,56 71.741,68 142.799,18 1,42 324.200,821,53 302.934,44

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.626.000,00 3.630.263,17 517.208,04 1.045.793,71 523.852,74 990.652,10 9,87 2.639.611,079,72 2.584.469,46

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1.513.500,00 1.513.500,00 284.991,70 464.415,22 280.747,70 460.171,22 4,58 1.053.328,784,32 1.049.084,78

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.813.500,00 2.813.500,00 217.212,53 459.493,51 264.551,11 454.551,20 4,53 2.358.948,804,27 2.354.006,49

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 30.500,00 30.500,00 764,02 7.849,02 3.328,04 7.463,04 0,07 23.036,960,07 22.650,98

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 585.000,00 585.000,00 47.684,20 113.162,03 57.621,45 113.162,03 1,13 471.837,971,05 471.837,97

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 2.198.000,00 2.198.000,00 168.764,31 338.482,46 203.601,62 333.926,13 3,33 1.864.073,873,15 1.859.517,54

SAÚDE 7.533.500,00 7.497.500,00 1.008.758,73 2.193.003,93 1.063.521,08 1.993.287,10 19,86 5.504.212,9020,39 5.304.496,07

ATENÇÃO BÁSICA 7.136.500,00 7.100.500,00 1.001.166,73 2.177.819,85 1.055.929,08 1.978.103,02 19,71 5.122.396,9820,25 4.922.680,15

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 397.000,00 397.000,00 7.592,00 15.184,08 7.592,00 15.184,08 0,15 381.815,920,14 381.815,92

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EDUCAÇÃO 6.920.000,00 6.874.000,00 1.143.735,80 1.924.009,32 1.071.412,53 1.681.966,47 16,76 5.192.033,5317,89 4.949.990,68

ENSINO FUNDAMENTAL 6.007.500,00 5.936.500,00 1.005.190,48 1.697.478,06 934.828,33 1.489.890,27 14,84 4.446.609,7315,78 4.239.021,94

EDUCAÇÃO INFANTIL 872.500,00 897.500,00 138.545,32 218.195,34 131.026,92 183.740,28 1,83 713.759,722,03 679.304,66

EDUCAÇÃO ESPECIAL 40.000,00 40.000,00 0,00 8.335,92 5.557,28 8.335,92 0,08 31.664,080,08 31.664,08

CULTURA 46.000,00 36.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.000,000,00 36.000,00

DIFUSÃO CULTURAL 46.000,00 36.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.000,000,00 36.000,00

URBANISMO 1.116.000,00 14.116.000,00 90.735,33 191.844,41 90.735,33 191.844,41 1,91 13.924.155,591,78 13.924.155,59

INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.116.000,00 14.116.000,00 90.735,33 191.844,41 90.735,33 191.844,41 1,91 13.924.155,591,78 13.924.155,59

GESTÃO AMBIENTAL 350.000,00 410.000,00 44.160,58 56.722,76 41.175,33 53.737,51 0,54 356.262,490,53 353.277,24

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 250.000,00 250.000,00 31.172,88 31.172,88 28.187,63 28.187,63 0,28 221.812,370,29 218.827,12

CONTROLE AMBIENTAL 100.000,00 160.000,00 12.987,70 25.549,88 12.987,70 25.549,88 0,25 134.450,120,24 134.450,12

AGRICULTURA 4.260.000,00 5.503.229,99 1.317.692,75 1.999.768,93 1.320.302,70 1.908.946,43 19,02 3.594.283,5618,59 3.503.461,06

ABASTECIMENTO 0,00 447.499,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 447.499,990,00 447.499,99

EXTENSÃO RURAL 4.260.000,00 4.355.730,00 767.692,75 1.449.768,93 856.302,70 1.444.946,43 14,39 2.910.783,5713,48 2.905.961,07

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 0,00 700.000,00 550.000,00 550.000,00 464.000,00 464.000,00 4,62 236.000,005,11 150.000,00

TRANSPORTE 4.789.000,00 4.563.506,84 800.344,15 1.332.596,47 761.146,17 1.237.053,97 12,32 3.326.452,8712,39 3.230.910,37

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 4.789.000,00 4.563.506,84 800.344,15 1.332.596,47 761.146,17 1.237.053,97 12,32 3.326.452,8712,39 3.230.910,37

DESPORTO E LAZER 182.000,00 192.000,00 27.299,14 43.212,70 27.299,14 43.212,70 0,43 148.787,300,40 148.787,30

DESPORTO COMUNITÁRIO 182.000,00 192.000,00 27.299,14 43.212,70 27.299,14 43.212,70 0,43 148.787,300,40 148.787,30

ENCARGOS ESPECIAIS 1.000.000,00 1.000.000,00 142.191,31 284.194,62 142.191,31 284.194,62 2,83 715.805,382,64 715.805,38
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.000.000,00 1.000.000,00 142.191,31 284.194,62 142.191,31 284.194,62 2,83 715.805,382,64 715.805,38

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,000,00 1.000.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,000,00 1.000.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.979.500,00 2.061.500,00 296.963,77 595.469,46 296.963,77 595.469,46 5,93 1.466.030,545,54 1.466.030,54

39.000.000,00 53.082.000,00 5.984.301,89 10.754.590,60 5.955.640,59 10.037.886,37 100,00 43.044.113,63100,00 42.327.409,40TOTAL III = (I +

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.979.500,00 2.061.500,00 296.963,77 595.469,46 296.963,77 595.469,46 5,93 1.466.030,545,54 1.466.030,54

LEGISLATIVA 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,000,00 90.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,000,00 90.000,00

ADMINISTRAÇÃO 281.000,00 281.000,00 48.522,32 96.964,78 48.522,32 96.964,78 0,97 184.035,220,90 184.035,22

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 20.000,00 20.000,00 3.884,80 7.859,05 3.884,80 7.859,05 0,08 12.140,950,07 12.140,95

ADMINISTRAÇÃO GERAL 174.000,00 174.000,00 30.765,72 61.344,57 30.765,72 61.344,57 0,61 112.655,430,57 112.655,43

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 87.000,00 87.000,00 13.871,80 27.761,16 13.871,80 27.761,16 0,28 59.238,840,26 59.238,84

ASSISTÊNCIA SOCIAL 60.000,00 60.000,00 17.278,54 34.642,54 17.278,54 34.642,54 0,35 25.357,460,32 25.357,46

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 35.000,00 35.000,00 8.916,92 17.906,47 8.916,92 17.906,47 0,18 17.093,530,17 17.093,53

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 25.000,00 25.000,00 8.361,62 16.736,07 8.361,62 16.736,07 0,17 8.263,930,16 8.263,93

SAÚDE 489.000,00 525.000,00 92.546,25 184.653,35 92.546,25 184.653,35 1,84 340.346,651,72 340.346,65

ATENÇÃO BÁSICA 464.000,00 500.000,00 90.854,33 181.261,59 90.854,33 181.261,59 1,81 318.738,411,69 318.738,41

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 25.000,00 25.000,00 1.691,92 3.391,76 1.691,92 3.391,76 0,03 21.608,240,03 21.608,24

EDUCAÇÃO 802.000,00 848.000,00 97.304,29 196.557,78 97.304,29 196.557,78 1,96 651.442,221,83 651.442,22

ENSINO FUNDAMENTAL 714.000,00 714.000,00 87.324,31 179.509,64 87.324,31 179.509,64 1,79 534.490,361,67 534.490,36

EDUCAÇÃO INFANTIL 88.000,00 134.000,00 9.979,98 17.048,14 9.979,98 17.048,14 0,17 116.951,860,16 116.951,86

CULTURA 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,000,00 500,00

DIFUSÃO CULTURAL 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,000,00 500,00

URBANISMO 29.000,00 29.000,00 1.357,51 2.677,56 1.357,51 2.677,56 0,03 26.322,440,02 26.322,44

INFRA-ESTRUTURA URBANA 29.000,00 29.000,00 1.357,51 2.677,56 1.357,51 2.677,56 0,03 26.322,440,02 26.322,44

AGRICULTURA 55.000,00 55.000,00 10.836,12 21.594,37 10.836,12 21.594,37 0,22 33.405,630,20 33.405,63

EXTENSÃO RURAL 55.000,00 55.000,00 10.836,12 21.594,37 10.836,12 21.594,37 0,22 33.405,630,20 33.405,63

TRANSPORTE 172.000,00 172.000,00 29.118,74 58.379,08 29.118,74 58.379,08 0,58 113.620,920,54 113.620,92

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 172.000,00 172.000,00 29.118,74 58.379,08 29.118,74 58.379,08 0,58 113.620,920,54 113.620,92

DESPORTO E LAZER 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00 1.000,00

DESPORTO COMUNITÁRIO 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00 1.000,00

1.979.500,00 2.061.500,00 296.963,77 595.469,46 296.963,77 595.469,46 100,00 1.466.030,54100,00 1.466.030,54TOTAL (I) =
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 37.020.500,00 51.020.500,00 5.687.338,12 10.159.121,14 5.658.676,82 9.442.416,9140.861.378,86 41.578.083,09 9.045.954,12

DESPESAS CORRENTES 29.142.500,00 28.993.270,01 4.427.296,82 8.309.527,38 4.478.683,52 7.686.651,1120.683.742,63 21.306.618,90 7.296.140,32

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.060.500,00 15.052.500,00 2.044.213,63 4.062.903,47 2.044.213,63 4.062.903,4710.989.596,53 10.989.596,53 4.062.903,47

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 400.000,00 400.000,00 40.552,79 82.600,08 40.552,79 82.600,08317.399,92 317.399,92 82.600,08

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.682.000,00 13.540.770,01 2.342.530,40 4.164.023,83 2.393.917,10 3.541.147,569.376.746,18 9.999.622,45 3.150.636,77

DESPESAS DE CAPITAL 6.878.000,00 21.027.229,99 1.260.041,30 1.849.593,76 1.179.993,30 1.755.765,8019.177.636,23 19.271.464,19 1.749.813,80

INVESTIMENTOS 6.278.000,00 20.427.229,99 1.158.402,78 1.647.999,22 1.078.354,78 1.554.171,2618.779.230,77 18.873.058,73 1.548.219,26

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 600.000,00 600.000,00 101.638,52 201.594,54 101.638,52 201.594,54398.405,46 398.405,46 201.594,54

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,001.000.000,00 1.000.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 1.979.500,00 2.061.500,00 296.963,77 595.469,46 296.963,77 595.469,461.466.030,54 1.466.030,54 595.469,46

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 39.000.000,00 53.082.000,00 5.984.301,89 10.754.590,60 5.955.640,59 10.037.886,3742.327.409,40 43.044.113,63 9.641.423,58

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 39.000.000,00 53.082.000,00 5.984.301,89 10.754.590,60 5.955.640,59 10.037.886,3742.327.409,40 43.044.113,63 9.641.423,58

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 741.009,26 1.988.735,26 769.670,56 2.705.439,49(1.988.735,26) (2.705.439,49) 3.101.902,28

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 39.000.000,00 53.082.000,00 6.725.311,15 12.743.325,86 6.725.311,15 12.743.325,8640.338.674,14 40.338.674,14 12.743.325,86

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A ABRIL DE 2023

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

2.300.000,00 8.178,65 2.291.821,35RECEITA DE CAPITAL

2.300.000,00 8.178,65 2.291.821,35ALIENAÇÃO DE ATIVOS

900.000,00 0,00 900.000,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

1.400.000,00 8.178,65 1.391.821,35          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 2.300.000,00 8.178,65 2.291.821,35

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (e) PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 254.000,00 0,00 254.000,000,00 0,00 0,00

          Investimentos 254.000,00 0,00 254.000,000,00 0,00 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 254.000,00 0,00 254.000,000,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

8.178,65239.133,51 247.312,16 VALOR (III)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MAIO DE 2022 A ABRIL DE 2023

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

RECEITAS CORRENTES (I) 3.945.631,98 3.076.866,86 3.479.549,73 3.262.640,89 2.622.296,63 3.220.807,15 3.625.730,95 4.553.839,31 3.411.395,08 3.708.434,87 3.428.128,41 3.638.030,98 41.973.352,84 45.492.000,00

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 99.552,50 81.319,74 101.923,60 132.195,11 98.850,57 114.022,05 103.219,73 303.279,66 96.515,32 106.621,77 32.922,89 199.265,62 1.469.688,56 1.487.200,00

      IPTU 2.859,16 451,66 10.508,06 18.765,84 5.553,10 3.075,91 1.706,98 3.149,22 2.594,53 229,51 7.820,86 10.282,82 66.997,65 85.000,00

      ISS 8.550,46 8.969,05 5.109,04 9.018,65 9.138,91 11.634,82 16.495,74 41.355,72 13.369,09 12.378,67 10.318,38 14.428,11 160.766,64 300.000,00

      ITBI 25.191,15 15.448,20 16.740,00 34.809,00 8.900,00 16.240,00 6.800,00 105.260,00 8.000,00 0,00 14.190,00 5.200,00 256.778,35 200.000,00

      IRRF 55.651,01 50.918,57 59.311,99 56.279,53 64.769,82 69.603,93 69.109,76 123.899,00 72.001,45 93.886,56 0,00 168.274,41 883.706,03 711.200,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 7.300,72 5.532,26 10.254,51 13.322,09 10.488,74 13.467,39 9.107,25 29.615,72 550,25 127,03 593,65 1.080,28 101.439,89 191.000,00

   Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita patrimonial 62.551,81 60.533,90 69.826,24 81.010,88 69.057,49 64.694,27 66.015,64 66.201,98 58.445,00 52.898,84 72.638,21 53.573,04 777.447,30 700.000,00

      Rendimentos de Aplicação Financeira 62.551,81 60.533,90 69.826,24 81.010,88 69.057,49 64.694,27 66.015,64 66.201,98 58.445,00 52.898,84 72.638,21 53.573,04 777.447,30 700.000,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 1.710,00 1.680,00 2.490,00 2.340,00 1.170,00 1.980,00 4.080,00 990,00 270,00 0,00 4.629,86 4.830,00 26.169,86 30.000,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.923,03 373,08 88.008,96 (76.603,86) 57.701,21 0,00

   Transferências correntes 3.781.588,80 2.906.968,04 3.305.081,02 3.046.866,03 2.452.813,05 3.039.395,54 3.452.186,71 4.160.534,24 3.208.415,34 3.547.914,49 3.225.894,26 3.456.966,18 39.584.623,70 43.274.800,00

      Cota parte do FPM 1.329.544,85 1.244.042,91 1.674.403,51 1.216.544,75 1.119.886,01 1.065.533,65 1.339.181,85 2.080.820,06 1.335.008,62 1.800.909,52 1.101.698,98 1.259.585,72 16.567.160,43 17.400.000,00

      Cota parte do ICMS 1.051.670,69 866.331,74 861.246,32 1.021.958,55 877.886,56 854.881,66 816.624,79 803.859,65 1.089.789,76 900.170,15 1.012.079,16 1.058.484,47 11.214.983,50 15.000.000,00

      Cota parte do IPVA 34.206,41 14.639,65 12.148,11 7.554,56 13.054,88 11.491,89 4.465,13 9.713,73 291.328,61 67.161,47 65.712,21 52.189,60 583.666,25 700.000,00

      Cota parte do ITR 449,27 1.588,80 1.381,57 1.296,31 47.523,36 128.281,53 4.373,52 4.864,07 2.403,37 769,96 8.285,59 130,12 201.347,47 200.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 6.856,73 9.674,09 9.971,64 7.942,71 10.478,17 10.693,86 7.776,07 11.048,17 12.570,60 8.964,34 11.109,63 11.843,68 118.929,69 150.000,00

      Transferências do FUNDEB 195.227,57 170.332,11 164.751,11 179.001,62 156.618,19 160.410,37 166.409,81 160.269,82 203.849,70 174.018,01 179.296,89 167.924,33 2.078.109,53 3.000.000,00

      Outras transferências correntes 1.163.633,28 600.358,74 581.178,76 612.567,53 227.365,88 808.102,58 1.113.355,54 1.089.958,74 273.464,68 595.921,04 847.711,80 906.808,26 8.820.426,83 6.824.800,00

   Outras receitas correntes 228,87 26.365,18 228,87 228,87 405,52 715,29 228,87 22.833,43 1.826,39 626,69 4.034,23 0,00 57.722,21 0,00

DEDUÇÕES (II) 484.545,52 427.255,40 390.334,82 451.059,32 413.765,73 414.176,70 441.617,44 457.360,41 546.166,59 555.648,65 439.777,06 476.446,69 5.498.154,33 6.410.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 484.545,52 427.255,40 390.334,82 451.059,32 413.765,73 414.176,70 441.617,44 457.360,41 546.166,59 555.648,65 439.777,06 476.446,69 5.498.154,33 6.410.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 3.461.086,46 2.649.611,46 3.089.214,91 2.811.581,57 2.208.530,90 2.806.630,45 3.184.113,51 4.096.478,90 2.865.228,49 3.152.786,22 2.988.351,35 3.161.584,29 36.475.198,51 39.082.000,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 300.000,00 144.841,00 0,00 0,00 1.203,88 1.215,90 1.347,97 0,00 1.119,83 0,00 0,00 449.728,58 600.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 3.461.086,46 2.349.611,46 2.944.373,91 2.811.581,57 2.208.530,90 2.805.426,57 3.182.897,61 4.095.130,93 2.865.228,49 3.151.666,39 2.988.351,35 3.161.584,29 36.025.469,93 38.482.000,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 3.461.086,46 2.349.611,46 2.944.373,91 2.811.581,57 2.208.530,90 2.805.426,57 3.182.897,61 4.095.130,93 2.865.228,49 3.151.666,39 2.988.351,35 3.161.584,29 36.025.469,93 38.482.000,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

05/2022 06/2022 07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 atualiza 2023TOTAL
Previsão
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1.296.200,00 432.974,391 - RECEITA DE IMPOSTOS

85.000,00 20.927,721.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

200.000,00 27.390,001.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

300.000,00 50.494,251.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

711.200,00 334.162,421.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

33.450.000,00 10.090.195,562 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

17.400.000,00 5.497.202,842.1 - Cota-parte FPM

16.000.000,00 5.497.202,842.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

1.400.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

15.000.000,00 4.060.523,542.2 - Cota-parte ICMS

150.000,00 44.488,252.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

200.000,00 11.589,042.4 - Cota-parte ITR

700.000,00 476.391,892.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

34.746.200,00 10.523.169,953 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

6.410.000,00 2.018.039,114 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

2.276.550,00 612.753,385 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

3.049.000,00 729.900,076 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

3.049.000,00 729.900,076.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

3.000.000,00 725.088,936.1.1 - Principal

49.000,00 4.811,146.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

(3.410.000,00) (1.292.950,18)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

111.960,798 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

111.960,798.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

841.860,869 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

2.422.000,00 610.805,74 0,0010 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 610.805,74 610.805,74

0,00 0,00 0,0010.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

2.422.000,00 610.805,74 0,0010.2 - Ensino Fundamental 610.805,74 610.805,74

256.500,00 0,00 0,0011 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

256.500,00 0,00 0,0011.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

2.678.500,00 610.805,74 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 610.805,74 610.805,74
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS
NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

610.805,74 0,00 0,0013 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação
Básica

610.805,74 610.805,74

610.805,74 0,00 0,0014 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

610.805,74 610.805,74

0,00 0,00 0,0015 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAF

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0016 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0017 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0018 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(i)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO
(l)

510.930,05 83,6819 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

610.805,74 610.805,74

0,00 0,0020 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0021 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(m)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de
Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(n)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO
(p)

72.990,01 16,3222 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 119.094,33 119.094,33

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(q)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(r)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE QUE
INTEGRARÁ O LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

216.161,39 0,00 0,0023 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 111.960,79 0,00 111.960,79

216.161,39 0,00 0,0023.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

111.960,79 0,00 111.960,79

0,00 0,00 0,0023.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0024 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.2 - Pré-escola 0,00 0,00

3.172.700,00 798.625,09 167.027,9625 - ENSINO FUNDAMENTAL 995.005,26 827.977,30

3.172.700,00 798.625,09 167.027,9626 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 995.005,26 827.977,30

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

1.438.783,0427 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e))

(1.292.950,18)28 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

0,0029 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)

0,0030 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7

0,0031 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

2.731.733,2232 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

% APLICADO
(y)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

25,9633 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 2.731.733,222.630.792,49

SALDO INICIAL
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO

FUNDEB 8

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad)

44.275,90 0,00 1.571,8834 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 38.770,00 42.704,02

44.275,90 0,00 1.571,8834.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

38.770,00 42.704,02

0,00 0,00 0,0034.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0034.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

687.300,00 149.825,1735 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

260.000,00 63.888,0635.1 - Salário-Educação

6.000,00 0,4735.2 - PDDE

75.000,00 13.316,6435.3 - PNAE

76.300,00 5.718,3535.4 - PNATE

270.000,00 66.901,6535.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 0,0036 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0037 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0038 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

67.000,00 0,0039 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

754.300,00 149.825,1740 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 +
39 )

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0041 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.2 - Pré-escola 0,00 0,00

799.300,00 154.172,89 19.153,8642 - ENSINO FUNDAMENTAL 175.250,95 156.097,09

0,00 0,00 0,0043 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0044 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0045 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

799.300,00 154.172,89 19.153,8646 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 +
45)

175.250,95 156.097,09

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

6.650.500,00 1.563.603,72 186.181,8247 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 1.781.061,95 1.594.880,13

7.571.000,00 1.688.538,25 192.598,6647.1 - Despesas Correntes 1.906.461,32 1.713.862,66

4.650.000,00 1.106.415,11 0,0047.1.1 - Pessoal Ativo 1.106.415,11 1.106.415,11

0,00 0,00 0,0047.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

40.000,00 8.335,92 0,0047.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

8.335,92 8.335,92

2.881.000,00 573.787,22 192.598,6647.1.4 - Outras Despesas Correntes 791.710,29 599.111,63

151.000,00 0,00 7.827,9647.2 - Despesas de Capital 13.779,96 5.952,00

0,00 0,00 0,0047.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

151.000,00 0,00 7.827,9647.2.2 - Outras Despesas de Capital 13.779,96 5.952,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

47.062,4348 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 29.780,47
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

63.888,0649 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 729.900,07

59.179,9050 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 645.889,01

51.770,5951 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 113.791,53

0,0052 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0053 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

51.770,5954 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 113.791,53

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A ABRIL DE 2023

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 13.000.000,0013.000.000,00

DESPESAS
DESPESAS

EMPENHADAS
SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 1.849.593,76 19.177.636,2321.027.229,99

   Investimentos 1.647.999,22 18.779.230,7720.427.229,99

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 201.594,54 398.405,46600.000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 1.849.593,76 19.177.636,2321.027.229,99

6.177.636,231.849.593,768.027.229,99RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - (

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) -

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 283.012,75 282.441,55 0,00 571,20 1.596.686,92 2.806.557,18 1.106.813,83 1.061.268,93 316.262,39 3.025.712,78 3.026.283,98

EXECUTIVO

Município de Porto Barreiro 0,00 283.012,75 0,00282.441,55 571,20 3.025.712,781.061.268,93 316.262,392.806.557,181.596.686,92 3.026.283,981.106.813,83

0,00 97.070,00 0,0097.070,00 61.180,00 0,0061.180,00 0,000,00SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,0061.180,00

0,00 6.048,30 0,006.048,30 1.451,91 0,000,00 1.451,910,00SECRETARIA DE FINANÇAS 0,00 1.451,910,00

0,00 70.117,37 0,0070.117,37 43.120,52 0,0041.548,64 1.571,880,00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0,00 1.571,8841.548,64

0,00 28.866,16 0,0028.294,96 340.338,23 37,6221.895,91 318.404,70571,20SECRETARIA DE SAÚDE 0,00 318.975,9023.718,11

0,00 2.784,80 0,002.784,80 1.931,00 0,001.447,03 483,970,00SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 0,00 483,971.447,03

0,00 5.705,00 0,005.705,00 1.480.585,22 301.418,48741.172,81 2.034.680,850,00SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO 1.596.686,92 2.034.680,85784.895,51

0,00 53.487,89 0,0053.487,89 877.950,30 14.806,29194.024,54 669.119,470,00SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 0,00 669.119,47194.024,54

0,00 18.933,23 0,0018.933,23 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE ES TURISMO 0,00 0,000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = 0,00 283.012,75 0,00282.441,55 2.806.557,18 316.262,391.061.268,93 3.025.712,78571,20 1.596.686,92 3.026.283,981.106.813,83

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A ABRIL DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

2.396.266,56

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Abril / 2023

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 12.167.950,3539.082.000,00
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 435.325,601.487.200,00
            IPTU 20.927,7285.000,00
            ISS 50.494,25300.000,00
            ITBI 27.390,00200.000,00
            IRRF 334.162,42711.200,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.351,21191.000,00
      Contribuições 0,000,00
      Receita patrimonial 237.555,09700.000,00
            Aplicações Financeiras (II) 237.555,09700.000,00
            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00
      Transferências correntes 11.421.151,2836.864.800,00
            Cota-Parte do FPM 4.397.762,3714.200.000,00
            Cota-Parte do ICMS 3.248.418,8912.000.000,00
            Cota-Parte do IPVA 381.113,44560.000,00
            Cota-Parte do ITR 9.271,26160.000,00
            Transferências da LC 87/1996 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 35.590,61120.000,00
            Transferências do FUNDEB 725.088,933.000.000,00
            Outras transferências correntes 2.623.905,786.824.800,00
      Demais receitas correntes 73.918,3830.000,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 4.034,230,00
            Receitas Correntes Restantes 69.884,1530.000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 11.926.361,0338.382.000,00
RECEITAS DE CAPITAL (V) 575.375,5113.300.000,00
      Operações de Crédito (VI) 0,0013.000.000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,00300.000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,00300.000,00
      Transferências de Capital 575.375,510,00
            Convênios 575.375,510,00
            Outras Transferências de Capital 0,000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 575.375,51300.000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 12.501.736,5438.682.000,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Abril / 2023

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 28.993.270,01 8.309.527,38 7.686.651,11 7.296.140,32 242.564,55 301.408,80 299.586,60
      Pessoal e encargos sociais 15.052.500,00 4.062.903,47 4.062.903,47 4.062.903,47 0,00 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 400.000,00 82.600,08 82.600,08 82.600,08 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 13.540.770,01 4.164.023,83 3.541.147,56 3.150.636,77 242.564,55 301.408,80 299.586,60
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Despesas Correntes 13.540.770,01 4.164.023,83 3.541.147,56 3.150.636,77 242.564,55 301.408,80 299.586,60
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 28.593.270,01 8.226.927,30 7.604.051,03 7.213.540,24 242.564,55 301.408,80 299.586,60

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 21.027.229,99 1.849.593,76 1.755.765,80 1.749.813,80 39.877,00 805.405,03 761.682,33
      Investimentos 20.427.229,99 1.647.999,22 1.554.171,26 1.548.219,26 39.877,00 805.405,03 761.682,33
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 600.000,00 201.594,54 201.594,54 201.594,54 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

20.427.229,99 1.647.999,22 1.554.171,26 1.548.219,26 39.877,00 805.405,03 761.682,33

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 50.020.500,00 9.874.926,52 9.158.222,29 8.761.759,50 282.441,55 1.106.813,83 1.061.268,93

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A ABRIL DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Abril / 2023

305.648,18Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 135.739,73

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Abril / 2023 (b)Em 31/12/2022 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 2.786.854,202.935.309,09
DEDUÇÕES (XXIX) 6.502.470,205.486.945,30
     Disponibilidade de Caixa 6.502.470,205.486.945,30
          Disponibilidade de Caixa Bruta 6.945.049,095.769.958,05
          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 442.578,89283.012,75
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,000,00
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (3.715.616,00)(2.551.636,21)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Abril / 2023

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (159.566,14)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 24.634,44
OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

2.566.175,01RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

1.163.979,79RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

1.348.180,37RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI +

1.178.271,92RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

39.000.000,00

12.743.325,86
0,00
0,00

39.000.000,00
14.082.000,00
53.082.000,00
10.754.590,60
10.037.886,37

2.705.439,49

52.382.000,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 10.754.590,60

10.037.886,37Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
36.475.198,51

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00 2.396.266,56
2.566.175,01

0,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 4.686.256,85

0,00
4.403.244,10

0,00
283.012,75 282.441,55

0,00

1.061.268,93
0,00

1.343.710,48

0,00
0,00

316.262,39
0,00

316.262,39

571,20
0,00

3.025.712,78
0,00

3.026.283,98

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

610.805,74
2.731.733,22

83,68
25,96

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 13.000.000,00

19.177.636,231.849.593,76Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

9.641.423,58Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

36.025.469,93Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 36.025.469,93

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 254.000,00

300.000,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.637.963,18 15% 15,57

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.296.200,00 1.296.200,00 432.974,39 33,40 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

85.000,00 85.000,00 20.927,72 24,62   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

80.000,00 80.000,00 15.124,32 18,91     IPTU

5.000,00 5.000,00 5.803,40 116,07     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

200.000,00 200.000,00 27.390,00 13,70   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

200.000,00 200.000,00 27.390,00 13,70     ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

300.000,00 300.000,00 50.494,25 16,83   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

300.000,00 300.000,00 50.494,25 16,83     ISS

0,00 0,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

711.200,00 711.200,00 334.162,42 46,99   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

32.050.000,00 32.050.000,00 10.090.195,56 31,48 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

16.000.000,00 16.000.000,00 5.497.202,84 34,36   Cota-Parte FPM

200.000,00 200.000,00 11.589,04 5,79   Cota-Parte ITR

700.000,00 700.000,00 476.391,89 68,06   Cota-Parte IPVA

15.000.000,00 15.000.000,00 4.060.523,54 27,07   Cota-Parte ICMS

150.000,00 150.000,00 44.488,25 29,66   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

33.346.200,00 33.346.200,00 10.523.169,95 31,56 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 5.210.500,0 5.210.500,0 1.973.088,76 37,87 1.805.525,97 34,65 1.700.563,66 32,64
   Despesas Correntes 5.020.500,0 5.020.500,0 1.968.703,44 39,21 1.801.140,65 35,88 1.696.178,34 33,79
   Despesas de Capital 190.000,00 190.000,00 4.385,32 2,31 4.385,32 2,31 4.385,32 2,31
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 220.000,00 220.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 220.000,00 220.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.430.500,0 5.430.500,0 1.973.088,76 36,33 1.805.525,97 33,25 1.700.563,66 31,32

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

1.973.088,76 1.805.525,97 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.700.563,66

167.562,79 167.562,79 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 167.562,79

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

1.805.525,97 1.637.963,18 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.533.000,87

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.578.475,49

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

227.050,48 59.487,69 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (45.474,62)

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

17,16 15,57 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n -

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p -

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

 Empenhos de 2023 1.578.475,4 1.805.525,9 0,00227.050,48 0,00 0,00 0,00 37,62167.562,79 394.613,27

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a compensar (XXIV) 0,00 37,62 -37,6237,62 37,62
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

2.100.000,00 2.100.000,00 316.702,20 15,08 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

2.100.000,00 2.100.000,00 316.702,20 15,08   Proveniente da União

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

77.000,00 77.000,00 26.763,96 34,76 OUTRAS RECEITAS (XXX)

2.177.000,00 2.177.000,00 343.466,16 15,78 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.390.000,0 2.390.000,0 306.653,87 12,83 274.499,83 11,49 225.729,02 9,44
   Despesas Correntes 2.063.000,0 2.063.000,0 306.653,87 14,86 274.499,83 13,31 225.729,02 10,94
   Despesas de Capital 327.000,00 327.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 202.000,00 202.000,00 17.532,23 8,68 17.532,23 8,68 17.532,23 8,68
   Despesas Correntes 122.000,00 122.000,00 17.532,23 14,37 17.532,23 14,37 17.532,23 14,37
   Despesas de Capital 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.592.000,0 2.592.000,0 324.186,10 12,51 292.032,06 11,27 243.261,25 9,39

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A ABRIL DE 2023

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

Página: 3 / 3

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 7.600.500,0 7.600.500,0 2.279.742,63 29,99 2.080.025,80 27,37 1.926.292,68 25,34
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 422.000,00 422.000,00 17.532,23 4,15 17.532,23 4,15 17.532,23 4,15

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

8.022.500,0 8.022.500,0 2.297.274,86 28,64 2.097.558,03 26,15 1.943.824,91 24,23

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

1.942.000,0 1.942.000,0 306.925,24 15,80 274.771,20 14,15 249.687,72 12,86

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b"

SAMAE SERV AUT MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 35.000,00 35.000,00 3.036,20 5.986,03 3.036,20 5.986,0329.013,97 29.013,97 5.986,03

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 35.000,00 35.000,00 3.036,20 5.986,03 3.036,20 5.986,0329.013,97 29.013,97 5.986,03

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 35.000,00 35.000,00 3.036,20 5.986,03 3.036,20 5.986,0329.013,97 29.013,97 5.986,03

SUPERÁVIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 35.000,00 35.000,00 3.036,20 5.986,03 3.036,20 5.986,0329.013,97 29.013,97 5.986,03
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

SAMAE SERV AUT MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,0044.282,61 50.310,02 (50.310,02)RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

0,00 0,00 0,00 0,0044.282,61 50.310,02 (50.310,02)      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO

0,00 0,00 0,00 0,00847,33 1.164,39 (1.164,39)            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

0,00 0,00 0,00 0,00847,33 1.164,39 (1.164,39)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,0043.435,28 49.145,63 (49.145,63)            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,0043.435,28 49.145,63 (49.145,63)                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS,

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

SAMAE SERV AUT MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

0,00 0,00 0,00 0,0044.282,61 50.310,02 (50.310,02)SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,0044.282,61 50.310,02 (50.310,02)TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 83.318,14 0,00DÉFICIT (VI)

0,00 0,00 0,00 0,0044.282,61 50.310,02 (50.310,02)TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

SAMAE SERV AUT MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

35.000,00 35.000,00 3.036,20 5.986,03 0,00DÉFICIT (IV)

35.000,00 35.000,00 0,003.036,20 8,67 17,10TOTAL(V) = (III + IV) 5.986,03
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea

SAMAE SERV AUT MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 965.000,00 965.000,00 73.181,91 150.629,62 77.777,14 127.642,13 95,52 837.357,8796,18 814.370,38

SANEAMENTO 965.000,00 965.000,00 73.181,91 150.629,62 77.777,14 127.642,13 95,52 837.357,8796,18 814.370,38

ABASTECIMENTO 965.000,00 965.000,00 73.181,91 150.629,62 77.777,14 127.642,13 95,52 837.357,8796,18 814.370,38

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 35.000,00 35.000,00 3.036,20 5.986,03 3.036,20 5.986,03 4,48 29.013,973,82 29.013,97

1.000.000,00 1.000.000,00 76.218,11 156.615,65 80.813,34 133.628,16 100,00 866.371,84100,00 843.384,35TOTAL III = (I +

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea

SAMAE SERV AUT MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 35.000,00 35.000,00 3.036,20 5.986,03 3.036,20 5.986,03 4,48 29.013,973,82 29.013,97

SANEAMENTO 35.000,00 35.000,00 3.036,20 5.986,03 3.036,20 5.986,03 4,48 29.013,973,82 29.013,97

ABASTECIMENTO 35.000,00 35.000,00 3.036,20 5.986,03 3.036,20 5.986,03 4,48 29.013,973,82 29.013,97

35.000,00 35.000,00 3.036,20 5.986,03 3.036,20 5.986,03 100,00 29.013,97100,00 29.013,97TOTAL (I) =
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MAIO DE 2022 A ABRIL DE 2023

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

SAMAE SERV AUT MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

RECEITAS CORRENTES (I) 26.542,06 4.263,14 6.714,10 20.986,90 6.427,93 17.482,79 5.916,45 26.337,72 6.027,41 0,00 8.683,71 35.598,90 164.981,11 0,00

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ISS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita patrimonial 162,57 30,54 16,51 63,00 69,25 205,00 40,92 267,38 317,06 0,00 313,15 534,18 2.019,56 0,00

      Rendimentos de Aplicação Financeira 162,57 30,54 16,51 63,00 69,25 205,00 40,92 267,38 317,06 0,00 313,15 534,18 2.019,56 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 26.379,49 4.232,60 6.697,59 20.923,90 6.358,68 17.277,79 5.875,53 26.070,34 5.710,35 0,00 8.370,56 35.064,72 162.961,55 0,00

   Transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do FPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do IPVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras receitas correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 26.542,06 4.263,14 6.714,10 20.986,90 6.427,93 17.482,79 5.916,45 26.337,72 6.027,41 0,00 8.683,71 35.598,90 164.981,11 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 26.542,06 4.263,14 6.714,10 20.986,90 6.427,93 17.482,79 5.916,45 26.337,72 6.027,41 0,00 8.683,71 35.598,90 164.981,11 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 26.542,06 4.263,14 6.714,10 20.986,90 6.427,93 17.482,79 5.916,45 26.337,72 6.027,41 0,00 8.683,71 35.598,90 164.981,11 0,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

05/2022 06/2022 07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 atualiza 2023TOTAL
Previsão
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A ABRIL DE 2023

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)
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RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 0,000,00

DESPESAS
DESPESAS

EMPENHADAS
SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 9.200,00 190.800,00200.000,00

   Investimentos 9.200,00 190.800,00200.000,00

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 9.200,00 190.800,00200.000,00

190.800,009.200,00200.000,00RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)
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(67.835,05)

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Abril / 2023

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 50.310,020,00
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,000,00
            IPTU 0,000,00
            ISS 0,000,00
            ITBI 0,000,00
            IRRF 0,000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,000,00
      Contribuições 0,000,00
      Receita patrimonial 1.164,390,00
            Aplicações Financeiras (II) 1.164,390,00
            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00
      Transferências correntes 0,000,00
            Cota-Parte do FPM 0,000,00
            Cota-Parte do ICMS 0,000,00
            Cota-Parte do IPVA 0,000,00
            Cota-Parte do ITR 0,000,00
            Transferências da LC 87/1996 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 0,000,00
            Transferências do FUNDEB 0,000,00
            Outras transferências correntes 0,000,00
      Demais receitas correntes 49.145,630,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 49.145,630,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 49.145,630,00
RECEITAS DE CAPITAL (V) 0,000,00
      Operações de Crédito (VI) 0,000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,000,00
      Transferências de Capital 0,000,00
            Convênios 0,000,00
            Outras Transferências de Capital 0,000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 0,000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 49.145,630,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Abril / 2023

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 765.000,00 141.429,62 118.442,13 102.738,88 850,00 4.191,80 4.191,80
      Pessoal e encargos sociais 305.000,00 72.901,56 72.901,56 72.901,56 0,00 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 460.000,00 68.528,06 45.540,57 29.837,32 850,00 4.191,80 4.191,80
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Despesas Correntes 460.000,00 68.528,06 45.540,57 29.837,32 850,00 4.191,80 4.191,80
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 765.000,00 141.429,62 118.442,13 102.738,88 850,00 4.191,80 4.191,80

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 200.000,00 9.200,00 9.200,00 9.200,00 0,00 0,00 0,00
      Investimentos 200.000,00 9.200,00 9.200,00 9.200,00 0,00 0,00 0,00
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

200.000,00 9.200,00 9.200,00 9.200,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 965.000,00 150.629,62 127.642,13 111.938,88 850,00 4.191,80 4.191,80

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Abril / 2023

1.164,39Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 0,00

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Abril / 2023 (b)Em 31/12/2022 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 0,000,00
DEDUÇÕES (XXIX) 31.413,3727.500,35
     Disponibilidade de Caixa 31.413,3727.500,35
          Disponibilidade de Caixa Bruta 47.116,6228.350,35
          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 15.703,25850,00
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,000,00
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (31.413,37)(27.500,35)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Abril / 2023

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (14.853,25)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00
OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

(66.670,66)RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

3.913,02RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

18.766,27RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI +

17.601,88RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

0,00

50.310,02
83.318,14

0,00
1.000.000,00

0,00
1.000.000,00

156.615,65
133.628,16

0,00

0,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 156.615,65

133.628,16Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
164.981,11

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00 (67.835,05)
(66.670,66)

0,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 10.948,86

0,00
10.098,86

0,00
850,00 850,00

0,00

4.191,80
0,00

5.041,80

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

5.907,06
0,00

5.907,06

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

0,00
0,00

0,00
0,00

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

190.800,009.200,00Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

117.924,91Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

164.981,11Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 164.981,11

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00 15% 0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b"

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PORTO BARREIROPREV

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.600.000,00 2.600.000,00 79.332,27 152.742,92 79.332,27 152.742,922.447.257,08 2.447.257,08 152.742,92

DESPESAS CORRENTES 2.490.000,00 2.490.000,00 79.332,27 152.742,92 79.332,27 152.742,922.337.257,08 2.337.257,08 152.742,92

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.400.000,00 2.400.000,00 69.103,47 131.213,40 69.103,47 131.213,402.268.786,60 2.268.786,60 131.213,40

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 90.000,00 90.000,00 10.228,80 21.529,52 10.228,80 21.529,5268.470,48 68.470,48 21.529,52

DESPESAS DE CAPITAL 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00110.000,00 110.000,00 0,00

INVESTIMENTOS 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00110.000,00 110.000,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.600.000,00 2.600.000,00 79.332,27 152.742,92 79.332,27 152.742,922.447.257,08 2.447.257,08 152.742,92

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 2.600.000,00 2.600.000,00 79.332,27 152.742,92 79.332,27 152.742,922.447.257,08 2.447.257,08 152.742,92

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 578.777,96 1.107.218,55 578.777,96 1.107.218,55(1.107.218,55) (1.107.218,55) 1.107.218,55

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 2.600.000,00 2.600.000,00 658.110,23 1.259.961,47 658.110,23 1.259.961,471.340.038,53 1.340.038,53 1.259.961,47
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PORTO BARREIROPREV

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

2.600.000,00 2.600.000,00 25,31 48,46658.110,23 1.259.961,47 1.340.038,53RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

2.600.000,00 2.600.000,00 25,31 48,46658.110,23 1.259.961,47 1.340.038,53      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.990.000,00 1.990.000,00 20,74 41,45412.779,92 824.942,88 1.165.057,12            CONTRIBUIÇÕES

1.990.000,00 1.990.000,00 20,74 41,45412.779,92 824.942,88 1.165.057,12                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO

310.000,00 310.000,00 55,95 93,83173.440,57 290.883,39 19.116,61            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

310.000,00 310.000,00 55,95 93,83173.440,57 290.883,39 19.116,61                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

300.000,00 300.000,00 23,96 48,0571.889,74 144.135,20 155.864,80            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS,

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS

300.000,00 300.000,00 23,96 48,0571.889,74 144.135,20 155.864,80                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PORTO BARREIROPREV

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

2.600.000,00 2.600.000,00 25,31 48,46658.110,23 1.259.961,47 1.340.038,53SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

2.600.000,00 2.600.000,00 25,31 48,46658.110,23 1.259.961,47 1.340.038,53TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

2.600.000,00 2.600.000,00 25,31 48,46658.110,23 1.259.961,47 1.340.038,53TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (I) 1.259.961,472.600.000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 344.469,51800.000,00

            Civil 344.469,51800.000,00

                  Ativo 344.469,51800.000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 480.473,371.190.000,00

            Civil 480.473,371.190.000,00

                  Ativo 480.473,371.190.000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 290.883,39310.000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 290.883,39310.000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 144.135,20300.000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00

            Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 144.135,20300.000,00

            Demais Receitas Correntes 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

1.115.826,27TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 2.300.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 2.400.000,00 131.213,40 131.213,40131.213,40

            Aposentadorias 1.900.000,00 131.213,40 131.213,40131.213,40

            Pensões 500.000,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 2.400.000,00 131.213,40 131.213,40131.213,40

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² (100.000,00) 984.612,87 (131.213,40)984.612,87

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 144.135,20

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00
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SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

41.523,62Caixa e Equivalentes de Caixa

(9.695,42)Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 0,000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00

            Demais Receitas Correntes 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

Pensões 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,00 0,00 0,000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADAS

Contribuições dos Servidores 824.942,881.990.000,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,000,00

824.942,88TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 1.990.000,00

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

SALDO ATUALBENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PORTO BARREIROPREV

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 2.600.000,00 2.600.000,00 79.332,27 152.742,92 79.332,27 152.742,92 100,00 2.447.257,08100,00 2.447.257,08

PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.600.000,00 2.600.000,00 79.332,27 152.742,92 79.332,27 152.742,92 100,00 2.447.257,08100,00 2.447.257,08

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

2.600.000,00 2.600.000,00 79.332,27 152.742,92 79.332,27 152.742,92 100,00 2.447.257,08100,00 2.447.257,08TOTAL III = (I +
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RECEITAS CORRENTES (I) 243.729,77 177.115,52 232.967,04 270.802,37 275.628,01 355.034,57 86.891,32 729.598,43 338.213,73 263.637,51 325.608,60 332.501,63 3.631.728,50 2.600.000,00

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ISS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contribuições 157.616,13 158.072,32 156.174,44 157.795,18 204.401,09 190.420,71 85.358,04 609.851,42 192.866,80 219.296,16 207.255,76 205.524,16 2.544.632,21 1.990.000,00

   Receita patrimonial 67.779,78 637,34 58.610,02 94.621,10 47.388,11 142.498,36 318,14 39.568,02 111.663,02 5.779,80 82.360,00 91.080,57 742.304,26 310.000,00

      Rendimentos de Aplicação Financeira 67.779,78 637,34 58.610,02 94.621,10 47.388,11 142.498,36 318,14 39.568,02 111.663,02 5.779,80 82.360,00 91.080,57 742.304,26 310.000,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do FPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do IPVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras receitas correntes 18.333,86 18.405,86 18.182,58 18.386,09 23.838,81 22.115,50 1.215,14 80.178,99 33.683,91 38.561,55 35.992,84 35.896,90 344.792,03 300.000,00

DEDUÇÕES (II) 225.395,91 158.709,66 214.784,46 252.416,28 251.789,20 332.919,07 85.676,18 649.419,44 304.529,82 225.075,96 289.615,76 296.604,73 3.286.936,47 2.300.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 65.946,81 64.420,51 65.261,54 65.973,81 85.098,04 79.952,30 78.808,15 208.956,42 80.587,12 91.968,33 86.068,96 85.845,10 1.058.887,09 800.000,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 91.669,32 93.651,81 90.912,90 91.821,37 119.303,05 110.468,41 6.549,89 400.895,00 112.279,68 127.327,83 121.186,80 119.679,06 1.485.745,12 1.190.000,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 67.779,78 637,34 58.610,02 94.621,10 47.388,11 142.498,36 318,14 39.568,02 111.663,02 5.779,80 82.360,00 91.080,57 742.304,26 310.000,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 18.333,86 18.405,86 18.182,58 18.386,09 23.838,81 22.115,50 1.215,14 80.178,99 33.683,91 38.561,55 35.992,84 35.896,90 344.792,03 300.000,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 18.333,86 18.405,86 18.182,58 18.386,09 23.838,81 22.115,50 1.215,14 80.178,99 33.683,91 38.561,55 35.992,84 35.896,90 344.792,03 300.000,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 18.333,86 18.405,86 18.182,58 18.386,09 23.838,81 22.115,50 1.215,14 80.178,99 33.683,91 38.561,55 35.992,84 35.896,90 344.792,03 300.000,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

05/2022 06/2022 07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 atualiza 2023TOTAL
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

2.600.000,00

1.259.961,47
0,00
0,00

2.600.000,00
0,00

2.600.000,00
152.742,92
152.742,92

1.107.218,55

2.600.000,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 152.742,92

152.742,92Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
344.792,03

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00 816.335,16
1.107.218,55

0,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

0,00
0,00

0,00
0,00

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

110.000,000,00Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

152.742,92Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

131.213,40

0,00

0,00

0,00

0,00

344.792,03Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 344.792,03

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

131.213,40

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

131.213,40

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00 15% 0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

 
 

1º TERMO ADITIVO – CONTRATO N. 04-2023 - CMLS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 03/2023 – CMLS 

REAJUSTE DE PREÇO 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, órgão político - administrativo, com 
sede Rua Sete de Setembro, 01– Praça Rui Barbosa, Centro – CEP 85.301-070 Laranjeiras do Sul, 
inscrita no CNPJ/MF sob n. 78.119.336/0001-65, neste ato representado pelo Presidente Carlos 
Alberto Machado, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF 643.468.039-20 e RG 
4.549.839-5, residente e domiciliado na Rua Sargento João do Nascimento Lopes, 266 Cep 85301-
440 - Laranjeiras do Sul, Pr. 

CONTRATADO:  Dipol Postos de Combustíveis Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 02.219.334/0001-86, 
localizada na BR 277 KM 458, s/nº em Laranjeiras do Sul – Pr CEP: 85.301-970, neste ato 
representada pelo Sr Alberto Minski Júnior, brasileiro casado, empresário, portador do CPF 
649.192.939-68, e RG 3.742.454-4/ Pr, residente e domiciliado em Guarapuava, Estado do Paraná, 
na Rua Xavier da Silva nº 1167 – Apto 802 – Edifício Bourbon – cento CEP. 85-010-220. 

OBJETO: O objeto do presente contrato é o fornecimento de até 2.500 Lts. (dois mil e quinhentos 
litros) de combustível tipo gasolina, no valor de R$ 5,62 (cinco reais e sessenta e dois centavos) 
por litro de gasolina no valor total contratado  de R$ 14.050,00 (catorze mil e cinqüenta reais). 

CLAUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem por objetivo proceder o equilíbrio 
econômico financeiro do preço registrado no item  01 (gasolina), do Processo de Dispensa de 
Licitação N. 03-2023 - CMLS, e Contrato N. 04-2023 - cmls, em virtude da redução dos valores por 
litro de combustíveis divulgados diariamente pela Petrobras, passando a registrar o valor 
constante da tabela abaixo:  
 

Lote Item Produto/Serviço UN Quant. 
Licitada 

Preço 
Anterior 

Preço Total Saldo 
Quant. 

Preço 
Atual 

Total Atual 

1 1 GASOLINA COMUM   LT 2.500 5,62 14.050,00 2.424,87 5,38 13.045,80 

 
 
CLAUSULA SEGUNDA: A presente repactuação de valores se justifica pelo fato de que o produto (gasolina) 
vem sofrendo forte elevação de preços em virtude dos aumentos anunciados pelas refinarias e 
comprovadas através de notas fiscais e tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem assinam o 
presente termo aditivo em duas vias de igual teor e forma. 

Laranjeiras do Sul, 30  de maio de 2023 
 
 

CA R L O S  AL BE R T O  M A C H A D O                      ALB ERTO  MINSKI  JUNIOR 
        CONTRATAN TE      CONTRATADO  

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
TERMO DE ERRA TA DE  L ICITAÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O  N.  °  22/2023-PMPB 
 

COMUNICAMOS aos interessados que houve alteração no Edital Pregão 
Eletrônico nº 22/2023, cujo objeto é a  AQUISIÇÃO DE CAÇAMBA 
METÁLICA BASCULANTE PARA CAMINHÃO FORD CARGO LOTADO NA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO , especif icamente nos 
documentos exigíveis para habi l itação. Nova data de Abertura: dia 
14/06/2023 ás 09hs30min. Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
do referido edital .  

Porto Barreiro, 29 de maio de 2023. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  


